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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 292, de 01 de agosto de 
2011, que autoriza a Rádio Cultura de Capinópolis a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serv;iço de radiodifusão comunitária no município de Capi!lópolis, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes ato.s: 

1 - Portaria ~ 244, de 14 de junho de '2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 ...:.. RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - portaria nQ 252, de 21 de junho de 2011"':" Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ 291, de l Q de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ 292, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ 316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ 318, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ 320, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitári~ Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nº- 322, de Iº- de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre In, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nº- 323, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nº- 326, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nº- 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nº- 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nº- 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nº- 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MO; 

21 - Portaria nº- 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nº- 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nº- 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no muriicípio de Santarém - P A; 

24 - Portaria nº- 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nº- 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nº- 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nº- 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nº-396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nº- 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nº- 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nº- 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena- MT; 

32 - Portaria nº- 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nº 528, de 6 de dezembro. de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b.r i 1 de 2013. 



EM n.!!. 641/2011 - MC 

Brasília, 011. 

I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Rádio Cultura de Capinópolis, no Município de Capinópolis, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n.!! 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuj a documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e à sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n.!! 53000.027891/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.!! do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 292 ,DE lQ DEllíD3ID DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atlibuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027891/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Rádio Cultura de Capinópolis, com sede na 
Rodovia MG - 226, Km 101, Caixa Postal 96, Município de Capinópolis, Estado de Minas 
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas comPJementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 41' 02"S e longitude em 49° 36' 28" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Ali. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C>~~Cy 
PAULO BERNARDOSIL~ 

.1 ) 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Art.lO -

~ ~ 

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE CAPINOPOLIS 

~'---_. 

Sede: Rodovia MG - 226, Km 101, Caixa Postal 96 

Município: ct~pi.Q.óP91!!, 

Estado: l\:'ltl!a$Ç~ .. ai~l 
" ... ~ -" 

-" Art. 3° - '. 

'~ 

ICoordenadas: Latitude em 18°41'02"S e Longitude em 49°36'28"WI\ 

IFreqüência: 87,9 Mh~ 

,I Número de Volumes:L!l~tf ----

PRP" _ Rpl~ti\ri() Pin~1 - Processo n° 53000.027R9 1/2009, Local: Capinópolis, UF: MO Página 7 de 7 
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FORMULAJll~PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C6MtJNlI1p~t"~OM UNII:).':'. t;;QEB 

8R.ü;TLIil. . DF 

24.h)6.12009-17:17 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.864.085/0001-00, com sede Rod. MG154, Km04, Caixa Postal 96, na cidade de 
Cápinópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 38.360-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Capinópolis, 28 de Maio de 2009. 

Nome 

DOCUrviENTO Ai',; 
" M::STADATA 

0/ / 1)/ 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dc 

Mtnistério da Fazenda - CNPJ/MF 
Sim Não 

~ 



(,1 \ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada ~ Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

.. r<: 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

~ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não ,- . 
... 

" 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

8 Declaraçãq, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade ~/~ 

/~ / 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

~ caso ,/ 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço ,/ /< 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como \ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, parti~em de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados ( 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 
emissora, se houver/ ' 1--

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido~;;;;a:;;;.ra~a~;..;.;,;i;""'+"::::';;;"""'--J 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem . g'.:1Mçtl GI'lÍJ 
18.2,7.1.1 da Norma Com lementar nº 1/2004 /" "'fi 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representan e legal 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padrQJlização GPS-SAD69 ou 
endereço 1'0 osto ara instalação do sistema irradiante /' 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresent:tr_;á~P:;r;;o;'e;;t~:::::=-=::;=;;;;;:; 
Técnico de acordo com as disposições da Norma C~lementar nº 1/2004 e com o ãã o 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado ' Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
;./ X, 



í, 
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11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante y [ 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ~~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de ;< 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas :ZIlO sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal / 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas /' 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral t 
III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

><-
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da orma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(ass 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rod MG 154, Km04, Caixa Postal 96, na 
cidade de Capinópolis, Estado MG, CEP 38360-000, de coordenadas geográficas: 18°42'49"S de 
latitude e 49°33 '30"W de longitude. Sendo o mesmo endereço para correspondência: 

Rod MG154, Km04, Caixa Postal 96, na cidade de Capinópolis, Estado MG, CEP 38360-000. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.864.085/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS-MG-RCCAPINOPOLlS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS MG 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~ÚMERO • IILc_o_M_PL_E_M_EN_T_o __________ .-JI 
LOGRADOURO 
ROD MG 154 KM 04 SAlDA PARA ITUIUTABA 

I CEP 
~8.360-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA URBANA ILM~U~N~IC~fP~IO~~~ __________ ~1 IUMFG CAPINOPOLlS . . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/06/2009 às 18:04:58 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/06/2009 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/05/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ESTATUTO SOCIAL DA RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG 
RCCAPINÓPOLlS 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG, doravante denominada 
RCCAPINÓPOLlS, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucri1tivos, de dlJl'll ,'o 

indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por / 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município do Prata, 
Minas Gerais, com sede, na Rodovia MG154, Km 04, Saida para Ituiutaba - Zona Urbana, 
CEP:38.360-000 

Parágrafo Único - A RCCAPINÓPOLlS utilizará como denominação fantasia RÁDIO CULTURA 
) e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vIgt'lltes no tell IIUI 'i'; '.1'."" 

Art.2°- A RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I . beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tr,adições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando ,; .iL"" ,I 

cultura e o convívio social; , 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
5' contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

,\. .' II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
Y a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

,:; benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convlcci'lo pld!1 '( " 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divUIO,111(J(\ 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

II 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados nào responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da A RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida / 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus ilsso(Jctdos 
ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A RCCAPINÓPOLlS será composta pelas seguintes categorias de assoclados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os funda,dores e afiliados. 
111 - Honorários - Todos os membros que participam e/ou participaram da Diretoria. 

Ar~7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 'Assembléia GeraL. 
/ 

rt. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° São passíveiS de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assemblela Gtl ,-ll, l () ,UI I, / 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurago o amplo dlrelto 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da RCCAPINÓPOLlS: 

a) Assembléia Geral; 
b) Di reto ria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliberação da s, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de 

:?Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

.' d;~l' , 
CO 
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planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cadêl 04 êll10(,1 r>,r, 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinar-iamente puuc'! J ~L'I 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária ser~ pxio,ido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente COII'lüCdUcl fJdl Li 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da RCCAPINÓPOLlS e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissorêl. devendo conter datêl. horé1. 
local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antececi;\IK j,t c' 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados ern dia C.ÚIl\ :,ud;, 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. . 

Art. 12 - A Diretoria da RCCAPINÓPOLlS, órgão executivo e administrativo, será composta 

~
I I por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

. \ l Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

I \ I ,/ 

'I §1° - A Diretoria da RCCAPINÓPOLlS poderá ser substituída, para flllallzi.1çJ.o du ",u .. -.Jci~~J 
\ no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

). \ dispostas no § 1 0. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão esta( no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual d0c-V i ,j rl)l> 

especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidad 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RCCAPINÓPOLlS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento çla RCCAPINÓPO IS 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balan~:t;~--~4M,~~~;;;"::-·i"""'-·· 

Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a RCCAPINÓPOLlS, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da RCCAPINÓPOLlS, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entldade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das ope~ações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art, 14 . O Conselho Comunitário, eleito~m Assembléia Geral para mandato Igudl dU d,: 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de <;PI' r('Oirn(>rr0 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislaçao vígenle SOb; l' \.j o'. "'r~"­
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV ~ DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 . As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar, 

§1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, ~~Í"~1()....Q.í!.'\-,l;'Xl 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A [=;;:~=~~I;;;~;~;C:"~+---"",," 

ara contagem será decidida no início da AG, 
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v - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 " A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1plOs e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei" L)l!lill"] 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radl0dlfusao 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 " O Patrimônio e Receita da(o) RCCAPINÓPOLlS será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplícação financeira, / 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrlrllonl,ll, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único" Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. / 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo OL em parte, por dcllbC':,'I', 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada ,)ara este fim, sendo eXIgIdo o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, nãc podendo ela deliberar, em / 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, )u com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°" A disssolução da RCCAPINÓPOLlS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, / 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

) VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 " Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. / 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de Maio de 2009 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no ~ gistro de pessoas jurídicas, verbando"se a este registro 
todas as alterações por que ~ saro ' 

r 
I 

, Cap'nópolis, 22 de Maio de 2009. 

6drigues'de Ol1 
Presidente da Assembléia 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEiÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA RÁDIO CUL TURA DE" 
CAPINÓPOLlS-MG - RCCAPINÓPOLlS 

As 21h09min, do dia 22 de Maio de 2009, nesta cidade de Capinópolis, Estado de 
Minas Gerais, na sede provisória da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS-MG , aqui 
também denominada de RCCAPINÓPOLlS, Onde reuniram se os senhores [111':l'l 

Rodrigues de Oliveira, Maria Tereza Camargos, Olívio Borges Dias Neto, Marcelo 
Nascimento, Luiz Carlos Pimenta, Dinair Ferreira de Souza, Renato Gomes da Costa, 
Adão José do Nascimento, Dejair Souza de Ávila, Antonio Tavares do Nascimento, 
Antonio Marcos dos Santos, Paulo Mauricio e Silva, os quais atenderam prontamente a 
convocação devidamente formalizada para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) Fundação da RCCAPINÓPOLlS 
2) Eleição da primeira Diretoria da RCCAPINÓPOLlS ; 
3) Posse da primeira Diretoria da RCCAPINÓPOLlS; 
4) Aprovação do Estatuto Social da RCCAPINÓPOLlS. pll'VldlllE'llrl' <.il •. 

todos os convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com 
o edital de convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da RCCAPINÓPOLlS, 
6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rodovia MG154, Km04, saída 
para Ituiutaba - Zona Urbana, CEP: 38.360-000. 

Iniciando 05 trabalhos, foi aclamado por todos os presentes, o Sr. Elie:,€, 
Rodrigues de Oliveira para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a rT11111 M.al L~ 
Tereza Camargos para secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do 
edital, iniciou a votação dos itens: . 

Item 1) Fundação da RCCAPINÓPOLlS - Foi colocado em votação através do 
presidente da assembléia a fundação da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS MG, item 
aprovado por unanimidade dos presentes, passando assim para o segundo assunto do 
edital de convocação; 
Item 2) Eleição da primeira Diretoria da RCCAPINÓPOLlS - foram colocados vagos os 
cargos para: Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações. e Cimo (Qr'2n~ 
para o conselho comunitário, para quem interessasse CéHldlCLll:1I "C, clPIC":.C'I:!.Ul.i ',C 

espontaneamente a Senhora Maria Tereza Camargos, brasileira, casada, vendedora, 
residente e domiciliado nesta cidade, sito à Av, Rondon Pacheco, 13-B, Bairro Alvorada 
1, para o cargo de Diretora Geral, Paulo Mauricio e Silva, brasileiro, solteiro, 
profissional liberal, residente e domiciliado na Av. Presidente Juscelino Kubstichek, 43 , 
Bairro Alvorada 111, para o cargo de Diretor Administrativo, Luiz Carlos Pimenta, 
brasileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado nesta cidade, sito à Av. 
Amazonas, 66, Vila São João, para o cargo de Diretor de Operações, Eliezer Rodrigues 
de Oliveira, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, sito à 
Av. Presidente Vargas, 118-B, Bairro Florença, Representante da ASSOClôçi:lU uU, 
Moradores do Bairro Florença e Bela Vista, para o cargo de Presidente do Conselho 
Comunitárig L Marcelo Nascimento, brasileiro, casado, comerciante, reslâenre--e 
oõmiCítiado nesta cidade, sito à Av. Canteiro, 1100, Bairro Alvorada, Representando a 
Comunidade Evangélica Caminho do Céu, para o cargo de Vice-presidentej'd~!iiQn~"'" -OC-O--

11 
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Comunitário e ainda Olivio Borges Dias Neto, brasileiro, divorciado, vendedor, 
residente na Rua 102, 33, Centro, Representante da Associação Comunidade em Ação­
Capinópolis-MG e Renato Gomes da Costa, brasileiro, casado, soldador, residente na 
Rua Piauí, 78, Representante da Associacão Comunitária Cldtulal t' ReCll'dllVd (jm 

Bairros para o cargo de Conselheiro Comunitário, todo~ compolldo o l.OII~t:li,u 

comunitário, os quais foram eleitos pelo período de 4 (quatro) anos, por unanimidade 
dos presentes, passando assim para o terceiro item, do edital de convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da RCCAPINÓPOLlS - O presidente da 
assembléia deu posse para a diretoria eleita, ressaltando que todos apresentaram 
espontaneamente e foram eleitos por unanimidade dos presentes, ficando a partir desta 
data empossados em seus devidos cargos e funções que serão regidas pelo Estatuto 
Social da RCCAPINÓPOLlS, que é o próximo item a ser discutido, entrando assim para o 
quarto item; 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da RCCAPINÓPOLlS, previamente enviado 
para todos os convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o 
edital de convocação - O presidente solicitou de mim secretário, a leitura da minuta do 
Estatuto Social enviado aos convocados e exposto juntamente com o edital de 
convocação, e ao final da leitura, após alguns debates e trocas de idéias o Estatuto foi 
aprovado por maioria dos presentes, o qual foi assinado por mim, pelo presidente da 
assembléia e pelos presentes que assim desejaram, o qual entra em vigor na data do seu 
registro no órgão competente. 

Foi colocado em seguida o item 5) Adoção do nome fantasia c1a emiSSil' 1 rif' 

rádio da RCCAPINÓPOLlS - Foi solicitado pelo presidente sUg~stoes pOI parte uu~ 
presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o recebimento de 
varias sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio Comunidade FM e Rádio 
Cultura FM, sendo que Rádio Cultura FM foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6) Aprovar e apoiar à 'iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para .. execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rodovia MG154, Km 04, saída para Ituiutaba, Zona 
Urbana, CEP: 38.360-000. 

De modo a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade Cu/I, ,)\ 

determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normatlVos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e 
em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, depois 
de lido e achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente ,minado POli 

mim, pelo presid nte da Ass mbléia e por todos os presentes que c]esep/ri1ll 

\ . 
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iezer Ro igues de Oliveira - Presidente do unitário 
Representante da Associação dos Moradores do Bairro Florença e Bela Vista 

, '0 Borges Dias Neto - Co selheiro Comunitário 

Repr sentante da AssOciaç~o comunidad~m~ÓPOliSMG 

enat' Gomes da Costa - Cons' eiro Comunitário, 
Representante da Associação Comunitária Cultural e Recreativa dos Bairros 

Assinatura dos Demais Membros Presentes: 

presente ATA com os dados completos d 

21-49, Cédula d Identidade nO: 1. 9. 09 

desta ATA. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Eliezer Rodrigues de Oliveira 
CPF 401.339.821-49 RG 1.979.709 DGPC/GO 
Av. Presidente Vargas, 118B, Bairro Florença - Capinópolis-MG; 

Maria Tereza Camargos 
CPF 058.630.216-67 RG MG11.196.870 SSP/MG 
Av. Rondon Pacheco, 13B, Bairro Alvorada - Capinópolis-MG; 

Olívio Borges Dias Neto 
CPF 008.372.941-00 RG 4.815.961 SSP/GO 
Av. Cento e Treze, 45, Bairro Vila Bela Vista - Capinópolis-MG; 

Marcelo Nascimento 
CPF 857.828.231-00 RG 2.714.770 SSPIDF 
Rua Dois, 33, lndustrial- Capinópolis-MG 

Luiz Carlos Pimenta 
CPF 617.208.361-91 RG 978.369 SSP/MT 
Av. Amazonas, 74, Vila São João - Capinópolis-MG; 

Dinair Ferreira de Souza 
CPF 958.564.471-15 RG 4.007.620 SSP/GO 
Av.Canteiro, 978, Bairro Alvorada II - Capinópolis-MG 

Renato Gomes da Costa 
CPF 000.899.041-76 RG 4.151.939 SSP/GO 
Rua Dois, 64, lndustrial- Capinópolis-MG 

Adão José do Nascimento 
CPF 592.853.111-72 RG 2.982.287 SSP/GO 
Rua Cento e Dois, 18, Centro - Capinópolis-MG 

Dejair Souza de Ávila 
CPF 355.816.381-87 RG 1.606.958 SSP/GO 
Av. Canteiro, 716, Bairro Alvorada II - Capinópolis-MG 

Antonio Tavares do Nascimento 
CPF 240.525.151-53 RG 85.902 SSP/MT 
Av. Rondon Pacheco, 39, Alvorada I, Capinópolis-MG 

Antonio Marcos dos Santos 
CPF 856.372.621-87 RG 3.392.757 SSP/GO 
Av. Amazonas, 119, Vila São João - Capinópolis-MG 

Paulo Mauricio e Silva 
CPF 978.078.001-78 RG 3.460.832 SSP/GO 
Av. Rondon Pacheco, 72, Alvorada 1- Capinópolis-MG 
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NOME PAULO MAURICIO E SILVA 

FILlAÇAo ADELORJOSE 01\, SILVA 
TERESINHA DE SOUZA SILV~ 

ITAPURANGA-GO 01 /nO~/197R 
NAlURALIDADE DA"fÁ DE N,l.SclMEN'r'O 

DOCORIGEM C.NAS. 4882 FLS. ,;229 L. A-5 CRe 
ITAPURANGA GO EH 02/10/1$78 
CPF \,'" 

\' (TiTULO ELEITORAL 

. ~i:l)',' . 

- NOME 00 ELEITOR ---------,-,-----------,1'1 
~UL( )AURICIO E SILVA 

--MUNICIPIO/UF-------q--------, 

i~.j~:i {h~::.':; )~J.,t:f~·f~ru.\~. 
"l"IlIJl!'I~t )"/)01\\"1'1. J n: VI) !'J\I,:)\U 

PAULO HAURI CIO E SILVA 

REFERENDO 
23/10/2005 

Inscrição: 0369 1757 1058 
NASC: 01/10/1978 ZONA: 132 SEÇÃO: 015 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ~ 
ENTIDADE 

MARIA TEREZA CAMARGOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
CULTURA DE CAPINÓPOLIS-MG, declara para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na: 
RODOVIA MG 154, KM 04, SAÍDA PARA ITUIUTABA, ZONA URBANA, 
CEP:38.360-000 - CAPINÓPOLIS-MG. 

Capinópolis, 28 de Maio de 2009. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARIA TEREZA CAMAROOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE 
CAPINÓPOLIS-MO, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na RODOVIA MO 154, KM 04, CAIXA POSTAL 
96, SAÍDA PARA ITUIUTABA, ZONA URBANA, CEP:38.360-000; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, / 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO CULTURA --------

O local pretendido para a instalação do sistema ilTadiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização OPS-SAD69 ou WOS 84, são: 18°S42'49" de 
latitude e 49°W 33'30" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema ilTadiante 
é: RODOVIA MO 154, KM 04, CAIXA POSTAL 96, SAÍDA PARA ITUIUTABA, ZONA 
URBANA, CEP:38.360-000 - CAPINÓPOLIS - MO. . 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as çlisposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Capinópolis, 28 de Maio de 2009. 

Endereço para correspondência: RODOVIA MO 154, KM ,04, CAIXA POSTAi 96'4AÍDA 
PARA ITUIUTABA, ZONA URBANA, CEP:38.360-000; 'i." ftObih'. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Rádio Cultura de Capinópolis-MG, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal 

Marcelo Nasci ento 
CPF 857.828.23 -00 

Endereço para correspondência: Rodovia MG 154, Km 04, Caixa Postal 96, ~~-:para Ituiutaba, 
Zona Urbana, CEP: 38.360-000 - Capinópolis-MG 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

10 
()I 

Jalismar Ferreira, portador da carteira de identidade nO:M1.357.127 SSP/MG, 

residente na Av. Canteiro, 1128, Bairro Alvorada 11, na cidade de Capinópolis, Estado Minas 

Gerais, CEP 38.360-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIO 

CULTURA DE CAPINÓPOLlS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Capinópolis, 29 de Maio de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José de Oliveira, portador da carteira de identidade nO:MG 11.127.857 SSP/MG, residente na 

Rua Cento e Seis, 38, Vila Bela Vista, na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 

38.360-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma Complementar nº 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capinópolis, 26 de Maio de 2009. 

) 

2 I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

32 
ti 

Wanderley Alves Queiroz, portador da carteira de identidade nO:M.876.911 SSP/MG, 

residente na Av. Canteiro, 1070, Bairro Alvorada lI, na cidade de Capinópolis, Estado de Minas 

Gerais, CEP 38.360-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIO CULTURA DE 

CAPINÓPOLIS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capinópolis, 27 de Maio de 2009. 

3 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

'. ~ '~~ 
,"'- - ~ - :-' -

-~---'-- __ . __ ~~------_~CO_-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
~~ 



.'-...J ~ 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20,. 

~~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

, / 
da RADIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

~~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 ,. 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 
-
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIO CULTURA DE CAPINOPOLIS MG 0, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 
-
06 

07 
-
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

ut 
18 
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20 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

MG Capinopolis 28 53000. 028/09 

MG Capinopolis 28 

MG Capinopolis 28 53000.046~6 

MG Capinopolis 53000.05~7 

MG Capinopolis 

5 itens. 

Entidade I Representante 
10.864.085/0001-00 - RÁDIO CULTURA 

DE CAPINÓPOLIS - MG 

058.630.216-67 - Maria Tereza 

CarT1a.~~()s 

23.103.500/0001-54 - FUND. 

ASSOCIAÇÃO REINTEGRATIVA E 

ASSISTENCIAL DE CAPINÓPOLlS 

394.843.866-87 - Eliana Vilela Bulatte 

07.897.171/0001-04 - ASSOC. 

COMUNIT. CAPINOPOLENSE DE 

versão 2.4a 

Status 

EM ANÁLISE 
• INICIAL 207 

CONCLUIDO E 

ARQUIVADO 

228 

COMUNIC., PROM. SOCIAL, ART., CULT., : ANÁLISE 
EDUC. E ESPORTIVA DE CAPINÓPOLIS- EM 

MG 

- MIRTES FERREIRA DOS SANTOS 

07.173.742/0001-68 - ASSOCIACAO 

COMUNITARIA DE COMUNICACAO 

CAPINOPOLIS 

050.105.146-56 - FERNANDO PEREIRA 

DE SOUZA 

í 19.ó46.077/0cOOJ.=:Zõ-: LIGA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 LocalidadelU F: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4249 18S4055 
Distância A:B 3.7199999999 

(IBGE) 
Longitude 49W3330 49W3411 

[1 Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia MG 154, km 04, Caixa Postal 96/ saida para Ituiutaba 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia MG 154, km 04, Caixa Postal 96/ salda para Ituiutaba 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.053937/07 2.570,00 EMA 

53000.046734/06 3.840,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~7 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ;.-,., Sim 
~ ...... 

'yv UO\..lVV ~CllL', 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ll:n:,'J., COITlHf1tc;}Çê 
i~":~\~~,~ rrc i'\ M, '\ , ," " " 'v. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 ~~I ,) .. 
11 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ 
Rodovia MG 154, km 04, Caixa Postal 96/ saida para Ituiutaba 

~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~ ~im 
" 12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira ánálise técnica, o pnrsso enc0f)ra-se instruído, 
*** Tem concorrentes ~ ç-' 

rjlJ'tP ~ 
05/10/2009 J Página 1 de 2 

-

~. 



" 

.) 

) 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 (){)J OZ-~<b'11 /;kJcf1 <5'1 
LOCALIDADE: C(),()\ 'ndPoLi ~ 1UF:_r1~G __ 
ENTIDADE: \(~à.i.., Ct,J~~ D,,a ec..Sf\'I\~ <?ºl-;~ -(\Ç 

. ,Aviso: 2g~ Publicação no DOU do dia : 1L /05/Jv:>"'IPrazo expirou em: 'Cc; /,;0/ 2vcJ') 

Frente a análise inicial, cuja I a fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: . 

I-'-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o " número da Sim Não . 
~--~----+---~~~ 

identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o tenno s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ________ -' 
considerando a falta de ---------------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

x 
Quantidade declarada 

3 
Quantidade validada 



) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a forma de abaixo- I-_..::.S..::.:im:.:.:....._-I-_....:N~ã;.::o __ 
assinado, contendo· o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

x 
Quantidade declarada 

. Quantidade v:alidada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. _______ ....:, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



) 

Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f------t-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

..; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, f-----------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nO é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opcional. 
- ·0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
. indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

( 

I 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ________ , considerando a falta de 

Despacho de con~gem de manifestações em apoio 

."', 



4 - Mimifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

K Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 

) - Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTU~ÇÃOPONDERADA TOTAL: X2 (J 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls '. considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
) Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

3 J)J C(J ~ Jj3 

TI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às X demais entidades. 

Despacho de co~tagem de manifestações em apoio 

"::: 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, _ de ____ de 200 . 

Despacho de con~gem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 3 de ~de 2009. 

À Senhora 
MARIA TEREZA CAMARGOS 
Rádio Cultural de Capinópolis 
Rodovia MG 154, km 04 Caixa Postal 96, Saída para ltuiutaba, Zona Urbana 
38.360-000/ Capinópolis/ MO 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.027891/2009-54, 
informamos a V. sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço 
e se habilitou na mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004-
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o 
entendimento associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Processo 

53000.053937/2007-29 

53000.027891/2009-54 
53000.046734/2006-03 

Nome 

Associação Comunitária de 
Comunicação 

Rádio Cultural de Capinópolis - MO 
Associação Comunitária Capinopolense 

de Comunicação Promoção Social, 
. Artística, Cultural, Educativa e 
Es ortiva de Ca inó olis - MO 

Pontuação 
ponderada 

das 
manifestações 

373 

203 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao 
associativo, informamos que serão consideradas as seguintes opções para o a~~t;;;f1H~~==:;;::: 
interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão 
indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 

rfpIDOS/SSCE-MC NESTA DATA 
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concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condiçã~:"\0~; 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: '" -

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com número do CNPJ, número de registro no órgão competente e 
endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando 
acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", 

"e", "g", "h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 
0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas ,entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades 
incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados ,pessoa~ naturais, com número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com ,número de CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 

referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou 
sobre a alteração na diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao 
acordo proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a 
fazer parte do processo da entidade comunitária que continuará participando do 
procedimento de seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício 

não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já 
constantes dos autos dos processos das entidades; 

rfP - Of. Acordo - Processo n° 53000.027891/2009-54 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados i~~~~~ ,~. 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização d'b;,~o. ,~p 
acordo proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o) 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente, 

rfp - Of. Acordo - Processo nO 53000.027891/2009-54 
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l'dinistéyjo das Comunica~.{)es 
Se-c.retaria de Senriços:. ô e 'Comunicação Eletrôroca . 1'.., 
CONFORlflE PORT.AlUl\ N° 336 DE 11 DE Jl.JI.BO DE 2003 
REQlJE:RIrríENTO DE VJST./-\., CÓPIAS ~~nj~lBí'DE PRO CESSOgE DOCTJT;1SN1:;OS 

. '. .' . 

Considerando o.iDteresse em informações r"eJatÍY3S ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga 011 ( )l 
Aco:q:rpanhamento e Avaliação, solícito, junto 30 atunl res.ponsáyel da unidade. TIa qual o process.o se 
encontra: 

~ista do Proce'sso; 
'( ) Cóp'iàS àos antos do Processo - fo1113S ____ ?l folhas ~ 
( ) Certidão do Processo; , 

J?rocesso n° / 3 ~. c9 Z 
II J.' .. S . " . l'.\.e ,hlYO ao erYlço ue: ( 

Nome 00 inieressauo: ' 
~~~~~~~~~~~-7------~--~~~~-b~~~~HL~~ 

ED~~e~oJi~eto~~~~.~:~~~~~~~_~~~~_~~~~_~~~~_~~~_~~_~~ 
CET: 

---~~~.-~r-~~~-4--~-----

o intercsS:lclo '~I"cYer;'i :assillabr a sua cj"u:üif.ica y·5.o, cOMid~r:\1ldo os Úe.ns :lblJixo'~ ~inda, deYcrií- comproYar " sü" cO'Jllli'lio' 
por'JllC,io'(]c docublCXlto a se/:meJ:auo .:l.csta so]jcÚ~ç:iio.a:ri(es da re~').liz.iiáo.dc Yis,U, repro éhiç:5 o :(1:1 cõpi:l (pr:lzo S."uias) ou . 
soucib ç:iio da' ccrtidiio (prazo 5 di:ls), Podem requerer yj"ta,' cerlidõés e' cópias de processos' e documehtos intercssados, J~os: 

) tCDDOs·da Lei 9.784 de.1999; e'J.nfo[1DG,!l ;seguir e:;pecificado: 
J '. . 

~ - J.'esso·as. físicas ou' jUTíd.icas, Cj1.1C oS teup:am' uacJ;) i.r.lJcio c~m(). titul~es de direitos ou interesses indivjduajs ~n :00 

6er~ do dircito dercpresentaç50 *; 
.( ) IJ-:PG O:l.'l físicas o.~júr.ídicas, ou o3'stm represcntantes legais, De, me.smo:serq 0:1 tcxern.iJJio:1c1o, pOSS:1ll1 ter direitos 
ouinleress s,fet~dospordecisõeS 'Cj pro (t:rjoCls ouase:rem 3dobd ,'. . _ .. 
( ) ll~ As I:rganL--:açóe:s ou, 1\sso laçõe.s rcpresenl.:lti·/;1.S, em ele, 'sh de direitos e intcres:;es coldivo:;**; . . 
( . ).1"':; 1\s p css o-as , uu as j\ ... 30ciZlç: - ~e cODsti~.JfJvs c'u seus TcprcScnbntes JCg:'llS;> cnl defesa cll~ d~.n2:ito3 e.i.ntcress{~; 
difusos'" ; 

Em :. e1"1\,'O :1 soJ.icit3<;:âo apresent2u2 e após :lYerigu3çâo un qU:.ll.iDc[lçao de interessado, 
ju:n:o.à e~:(ê\-~{f112.íimeTIto) pY0"',iceJJclt::l, J.l8 presente cl3t:.1., todos os 3tOS uect':Ss:1.rios 3lt:aliz..a';:ão iJúON·!(fl.1R:t.;i(ê::(ê1U 

-/ 

Assmatüiã €l:';f:lfric:'l1b./Slape do Servidor respoDsç'ive;1 pela autorjzaçã 



PROCURAÇAO 

OUTORGANTE~ RÁDIO CULTURA DE CAPlNÓPOLIS -MS , pessoa 
juridica da direito inscrita no CNP,] sob 

a ROD. ]\tlG 154 
o 

Kfvl n.010.864.085./0001 00, estabelecida sito 
Ó4, CAPII:-JOPOLIS ~lG. 

MARIA TEREZA ~~~GõSf brasileira, 
-rCq~ ricnt-o D ri"m~.--.~ 1 ~ ::::.ri" n::::. -onn. ,~,) n 
.J...'-V~\...Á'-".I...LL-v '- \...L\J.l.ll....J..."'-'....L...-!--L-L-l"-,A.\J ..Li'-..-/.. ..L\.V.L.l.. '-".!... ~. 

casada, 
42 .L.12 

comerciante, 
é' n. D T1\.1nDnT. T cc 
'-".l...l,,I.... .J... J.~ \J..t.. \./.J-I...J... U 

MG, portador do CPF.no058 630 216 67 e cédula de ~dentidade 
W) 11.196.870 

ÕU'TõRGADÕ: ELIEZER RÕDRIGÜES DE ÕLIVEIRA, brasileiro I 
casado, residente e domiciliado sito a AV.ANTONIO S. 
FERNANDES Q. 27 L .18 ITAGUAI 2 - Caldas Novas .- GU, portador 

) do CPF n. o 401 339 821 49 e cédula de identidade nO 19 
79'7ô9 DGPCGÔ. 

) 

{ 
A quem confere expressamente os seguintes poderes: Assinar, 
Solicitar, realizar e Requerer junto ao Ministério das 
Comunicações, o que for necessário ou que se achar 
neces8·ário em relação ao processo 53' 0.00 02'7 891 i2009 e 
processos em nome da Associação, inclusive realizar vista do 
processo, solicitar cópias do processo, aSSlnar ofícios e 
requerimentos. 

CAPINÓPOLIS MS, 06 de de 2009. 
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RADIO CULTURA DE CAPINOPOLIS - MG (~ 
RCCAPINÓPOLIS "\"<í \6~, 

-------------------------------~ ':?\ ,c,§? 
. _~{{f'" 

Capinópolis-M<J, 25 de novembro de 2009. 

~l! iN!8T tRIO D.u.8 COM Ut'~1 C,it, Ç:iJE8 

8 R,v, 8ft Lu ... DF 

Ao Dr. (f) ~'í 

C~los Alberto Freire Resende í~ {lflOC:: 'IrV\ SEPRO,lDIUJC,ICOLOGII(;GRllSPO 

DIretor do Departamento de Outorga de slrvlços , ú:lmmO~-1 ""~ 18!Jle c') C __ 

Acerca do processo N° 53000.02J8911200~ da RADIO CULTURA DE CAPINOPOLIS -
MG - RCCAPINÓPOLIS, vimos através deste, informar que houve algumas alterações, 
conforme documentos apresentados a seguir: 

1)- Segue em anexo, cópia autenticada e legível da Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária, que altera o endereço da Sede e do Sistema de Irradiação da RÁDIO 
CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG - RCCAPINÓPOLIS. 

3)- Segue em anexo, cópia legível cartão de CNPJ, emitido através do site da Receita 
Federal, constando o novo endereço da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG-
RCCAPINÓPOLIS: ' 

'12)- Informamos o novo endereço que é: Rodovia MG-226, Km 101, Caixa Postal 96, 
CEP: 38.360-000, Capinópolis - MG. 

'\. 3)- As Coordenadas Geográficas do novo endereço e: Latitude - 18S4102 e Longitude-
49W3628. 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do nosso processo, confonne o 
disposto na Lei 9.912/98 e Norma complementar 01/2004, e motivos acima explanados e 
justificados. 

Atenciosamente. 

.,<C,' 

DOCUMENTO ANE~O 
NESTA DATA '" 

'" JLI {},3 jio!O . 
- ~, 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A la REUNIÃO 
QUE ALTERA O ENDEREÇO DA SEDE E DÁS INSTALAÇÕES DO SISTEMA 

IRRADIANTE DA ASSOCIAÇÃO 

Aos, 24 de Novembro de 2009, ás 19h47min, na Ave. Presidente Vargas, 118B, Bairro 
Florença, nesta cidade, reuniram-se em AsserrH{léi~l'Extraordinária a Diréção da RÁDIO 
CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG - RCç:APINÓPOLIS com o objetivo de promover 
alteração no endereço do "SISTEMA IRRADIANTE" e da "SEDE da Associação". 

Diante do exposto, a direção da Associação, usando suas atribuições, providenciou o 
novo endereço da "SEDE" e para o "SISTEMA IRRADIANTE" que a partir de hoje passa a! ser 
na: Rodovia MG-226, Km 101, Caixa Postal 96, CEP: 38.360-000, Capinópolis - MG. 

Todos os presentes aprovaram a decisão e foram unânimes no objetivo de, ,buscar a 
qualificação sem medir esforços para receber a OUTORGA do Ministério das 'Comunicações e, 
dessa forma dar início ao trabalho de defender os interesses da comunidade que envolve nosso 

) projeto. 

) 

Esta ata foi lida e aprovada por todos os presentes qu~ infra-assinam abaixo. Para fins 
de direito esta ata será registrada no cartório de títulos e documerttos local. Nada mais havendo 
para tratar, foi dada por encerrada a reunião' s 20h51 min, do dia 24 de Novembro de 2009 e eu, 
Sandra Valéria Borges de Almeida, na fu ~ Secretária da Reunião, encerro a Ata. 

Sand:a V I éna orges ~. eida 

secretar,-ia-W'-'Y-~"""" svs<e_:r ,0/ 
'Mar' Te a camarg~­

Dlr ora Geral 
_______ '-'Á F: 058.630.216-67 

)t) ON/~0vV 
't;aulo auricio e Silva 

, CPF: 978.078.001-78 / 

, lZ~~'< 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----------------- ------------------.------ ------------~----·--------Â~v ~~ 

Contribuinte, ':t, . / Í\ '~ 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntous>_ ~ ~~ 
à RFB a sua atualização cadastral. < t;;' ~-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.864.085/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 26/05/2009 

~OME EMPRESARIAL 
JRADIO CULTURA DE CAPINOPOLIS-MG-RCCAPINOPOLlS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS MG 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades assoCiativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
Rodovia MG-226 , Km 101, Caixa Postal 96 

I ~ÚMERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
38.360-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA URBANA LM_U_N_IC_IP_IO ______________________ ~I ~MFG CAPINOPOLlS . ~ 

~ITUAÇÃO CADASTRAL 
.. ATIVA 
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1t******* 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4102 18S4055 
Distância A:B 4.01 

(IBGE) 
Longitude 49W3628 49W3411 

Processo 

I) 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia MG 226, km 101, Caixa Postal 96 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia MG 226, km 101, Caixa Postal 96, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

17 53710.000237/00 Capinopolis MG 3.110,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

1 6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6,7, IX da Norma 02/98. Sim 
--

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

VJ\~C f\JbUCO hUc: if" 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? \ 2i~~~~~:~ r~~~~I~~~1 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

i'l :\ I\C(iI~ II 
Confirmar 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ,~ ~det;iilli~-;~ 
12. Conclusão da Análise "'" Em relação a primeira ánálise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar m,o. 

***Não tem concorrente , 

,\)~.~ 
11/03/2010 ,J~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027891/2009-54 
LOCALIDADE: Capinópolis fUF:MG 
ENTIDADE: Radio Cultura de Capinópolis 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Conforme análise técnica de fi. 61, a entidade está apta com relação a pré-análise efetuada. Dessa forma, 
poderá prosseguir mediante exame detalhado da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a 
seguir anexado, tomando-se habilitada a executar o serviço na localidade de interesse ao afastar-se das 
concorrentes (fi. 58). 

Sabrina Lopes da Cunha 
Mat: 1712356 

Brasília, 11 de março de 2010. 

s1c - Despacho Inicia1- Participante de A viso- Processo n° 53000.02789109 - Capinópolis!MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fi. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 20 do Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei na 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firma,da por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fI. 28 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 28 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

---

fi. 28 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi. 60 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 22/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Maria Tereza Camargos 
058.630.216-67 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

. '. ' 978.078.001-78 Diretor': ..•. :. 

í'/lG? ~~~C($i?J;:~~f; . Paulo Mauricio e Silva 
, Administrativo 

Sim 

617.208.361-91 Diretor de f~';~~~~~ 
';cc, 'vv'''' 

Luiz Carlos Pimenta 
Operações 

Sim '".''' ~ 

Documentos dos dirigentes - fis. 15, 25, 26 

\ Comprovante de Pagamento - fi.04 
Relação de Associados - fi. 14 
Declaração de Fiel Cumprimento: fi. 29 1\ 

12/03/2010 RadCom Págir1~/' 1 ri, ,., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Declaração de sede da entidade: fi. 59 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade cumpriu todas as exigências jurídicas. Dessa forma. o processo encontra-se regular e instruído. 
É o relatório. À consideração superior. 

Canal: 200 

[ 

~YLv \9p0 do Qp.-'0~ 1 
nA\". A'~ 1\ ~;~ 'SG 

~ __________ (Ana_lista) ________ ~ 

I 

12/03/2010 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGÀ DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 1:1 III /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, f 2 de 1nCV 1yD de 2010. 

A Senhora 
MARIA TEREZA CAlVIARGOS 
Rádio Cultura de Capinópolis - MG 
Rodovia MG -226, Km 101, Caixa Postal 96 "t .. ,., ... .: 
38360 - 000 Capinópolis - MG 

1/'103/0 l_ "- ""-"-) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 'T_(f!~~~ 
-~"-=--.,,! 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027891/09, na localidade de Capinópolis - MG, 
no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os 
seguintes documentos: . 

DOCUMENT AÇÃO TÉCNICA: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Nonna Complementar na 0112004; 

2. Nova declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Normà Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subi tem 7.1, alínea "o" da Norma 

'J Complementar n° 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivament0 do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por uma única vez, por 
,igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a docunientação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confoffi1e determinação disposta no Imbitem 7.3 da Nonna 
Complementar 0112004. /~l 

;:> 
,/// 

Atenciosamente,,:, /1 /-;;t../,,/} ..... 

_/ //%/'~7 (' ..-_··L/t~ 
" ,./ //' , 

/-:::::.. .... ·~--CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

r' 

I 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \5l,.~ "sçl~, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de ~de2009. 

À Senhora 
MARIA TEREZA CAMARGOS 
Rádio Cultural de Capinópolis 
Rodovia MG 154, k:m 04 Caixa Postal 96, Saída para ltuiutaba, Zona Urbana 
38.360-000/ Capinópolis/ MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
) Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.027891/2009-54, 
informamos a V. sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço 
e se habilitou na mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o 
entendimento associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Processo Nome Pontuação 
ponderada 

das 
manifestações 

53000.05393712007-29 Associação Comunitária de 373 
Comunicação 

53000.027891/2009-54 Rádio Cultural de Capinópolis - MG 203 
53000.046734/2006-03 Associação Comunitária Capinopolense 802 

de Comunicação Promoção Social, 
Artística, Cultural, Educativa e 
Esportiva de Capinópolis - MG 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento 
associativo, informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo~tt:e. as 
interessadas: r '-PlI8LlCO 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais conco 
indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade 

rfpIDOS/SSCE-MC 

das 

h~~~ tq~ttf~ve~~~INi 
de e~~~n~9 I ~~s 



concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condiç~o 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: \} ,I\)' 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com número do CNP J, número de registro no órgão competente e 
endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando 
acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", 

) "e", "g", "h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 

) 

0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas. pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades 
incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com número de CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 

referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou 
sobre a alteração na diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao 
acordo proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a 
fazer parte do processo da entidade comunitária que continuará participando do 
procedimento de seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a e~.·s~rte;:nff1ijo .. 

. 'n\!IC(rrOBuGJrclJ! .. 
não será utilizada na contagem tota~, sendo consider' ~n;sM(yfM!~~mJ~,,-
constantes dos autos dos processos das entIdades; , ::?IC!Ní 

rfP - Of. Acordo - Processo n° 53000.027891/2009-54 



, ' 

) 

! . t g' " 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, cont~~ 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretiza~o~ ,. . 

'" acordo proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

rfp - Of. Acordo - Processo n° 53000.027891/2009-54 



Of. 5961 !2009/iRADCOi'v1lDOS/SSCE _ MC 
53000.027891/09 
MARIA TEREZA CAMARGOS 
R.ÁDIO CULTURAL DE CAPINÓPOLIS 
RODOVIA MG 154, KM 04. CAIXA POSTAL 96. 
SAlDA Pi ITUIUTABA - ZONA RURAL 

38360-000 CAPINÓPOLlSiMG 

AR PESO I WEIGHT (kg) 

O 
RK 79804068 5 BR 

11111\1\ 11111111111111 
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~ Of. 5961 /2009//RADCOMIDOS/SSCE - MC I I I I I I I I I I 

ENDEF 53000.027891/09 
MARIA TEREZA CAMARGOS 

~ RÁDIO CULTURAL DE CAPINÓPOLlS I I I I I I I I I I I 

CEPICC ROOOVlAMG 154, KM 04, CAIXA POSTAL 96, PAis I PAYS 
! 

. SAlDA P/ITUIUT ABA - ZONA RURf'L , 
I '=== 38360-000 CAPINOPOLlSIMG 

I I I I I ! I I I I I I I I 
DECLARAÇAü DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITA1RE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATION 

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

-
/. -·,-'t 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAr DO EMPREGADO / ~~ RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 
;, \) ';', . 0° 0.-

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS '~I 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATIVES DE LlVRAISON 

UNIDADE DE POSTtGEM / BUREAU DE D~flJ9 ~ ~~_I~~_I~~-
AGÊ~QIA MINlCOM/ 

~ / 
h 

~O 
~,« Cc: 
oc.> :::. 
,,,::J O 
'-"..J I-­
Wo UJ 
ffi ai Cc: 
Cc z 
W 

PREENC~E;-COM CET~_DE'F'Ó-~7i: 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO~METENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

1_, -

------_. ---------
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MJNISTRRIO OAS COMUNICAÇÕES 
.snCRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 5'16 L lO ~!RJ\DCO:rvIIDOS/SSCE-MC 

ProcessonO_Q.~ "Oà.+'O~A,I~- SY._. __ Localidade: Ca.,rY19'r~ ( hq 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ 1 __ _ Analista responsável: ____________ -----'-_ 

SIAPE:_~ _____ _ 

EXIGÊNCT AS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restan~~ a apresentação da seguinte documentação: 

li·' ':"lO 
Observações: ~;1fl\ rJo (),-

\.0 ~b uE n ~ [) L1 61. ( 09 vuJuu - ).,L ver ~ ~ "Lo. "cio~ ck- v6 ~ hv;..fv.. 

-tvvv ..{ .<.t-eu..-lcvv G ,Mtlu"cs dt. rW&-ecL..fv0°O WYY\'(",uv""~ .... 



tz-

SEDE:Fls. __ -~ ________ -'--______________ _ 

---'~----------------~---------..,---- ) 

DENOMINAÇÃO. FANTASIA: FLS. __ . ______ ~--______ _ 

DENo.MINAÇÃo.: 
,I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO. So.CIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃo./CONSrITUIçÃQ -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO. - FLS. . . . . . \ 

. / 

. '. ;/ 
" DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: __ I __ I--"-. __ 

, f 

MANDATo.: __ ANOS -: ART._ 
, . 

MEM:BRo.S FIB. 

------------------------_--:---__ 1(, ,,',' 

Brasília, oq I 041$)10' Analista responsável: . ~y.cv io;J0 do r2u-nh.cL 

SIAPE: 4~1 <2,356. 

'0:', .• 



RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS -MG RCCAPINÓPOLlS 

M lNj:~TtRIO D;';,8 COM UN!(:,ú. Ç(JE8 
8 R.lJ, SfL Lu. ~ DF 

'S;fAIPAISf;[: 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços tWli)~:tBiicação 
Eletrônica 

Assunto: RiSPOSTA OfICIO N°1214/2010IRADCQM/DOSlSSCE-MC 
SOLJCIT AC Q DE gOCUMENTO§ 

1 -DECLARAÇÃO ASSlNADA PELO REPRESENTANTE 
2 - DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

" ) QUE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO. 

CAPINÓPOLlS MG, 12 ABRIL 2010. 

M INI8T~RI() D.U.~; C()M UNIC.ll. Ç,jE8 
8R.u.8fllA. DF 

PROCESSO: 53000.027891/09 

53000 019H5120·lO..::31 

SEAPAlSCE 

i 9 .• \)4t201 0-' I) :(1'1 r 

DOCUMENTO ANE 
NESTA DATA 

_ .36J.Q/ j~ltl; 

k· 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

MARIA TEREZA CAMARGOS ,na qualidade de representante legal da RÁDIO 
CULTURA DE CAPINÓPOLIS -MG ,declara para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RODOVIA MG -226, KM 101 , 
CEP: 38.360-000- CAPINÓPOLIS -MG 
- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pes..litoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este. for utilizado, será RÁDIO 
CULTURA 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante poss.ibilita o atendimento 
dodispostonosubitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~1/2004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
18°S41'02" de latitude e 490W 36'28" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: RODOVIA MG -226, KM 101 , CEP: 38.360-000-
CAPINÓPOUS -MG 
- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

.. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

CAPINÓPOLIS, 12 DE ABR 

Endereço para correspondência: 
AV. ANTONIO S. FERNANDES Q. 27 L 18 B. ITAGUAI 2 CALDAS NOVAS 00. CEP: 7li~~~~::===: 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATA[)f::AeemURA 
CADASTRAL 26/0612009 

NOM!; EMPRESARIAL 
RADIO CULTURA DE CAPINOPOllS·MG-RCCAPINOPOllS ________ .. ___________ .1 

T TUlO 00 EST Aee.ecIMENTO (NOMe: DI:: fANTASIA) 
RAOIO CULTURA DE CAPINOPOUS MO 

COOIOO E DESCRIÇAo DA ATIVlOADE NOMICA PRINCIPAL 

] 
94.99-6-00· Atividades associativa. não e ecitlcadas anteriormente 

O
ê6DIOO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

Nilo Informada 
--~-...... --~.--..~---_.-.------_ ...... 

C 100 E DESCRiÇÃO DA NATURli:ZA JURloICA 
39&-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

--_____________ :... __ J 

. __ ~---J 
=------------.., I NSU

N
' MERO 1 I COMPLEMENTO I 

. LC=x~p~S~r~:9=6~;=K~M~1~O~1;~ _________ ~. 

I W~N~IC~I~~o~~ ______________ · __ l ~MGF~ _CAPINOPOUS __ ~ 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/04/2010 às 17:07:55 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

I DAr A OA SlTUACÃO CADASTRAL 
_ 26/0612009 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 12/04/2010 

http://www.receita.gov.br/prcJnlT<ulmpressaofImprimePagina.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4102 18S4055 
Distância A:B 4.01 

(IBGE) 
Longitude 49W3628 49W3411 

-I 
11 

Processo 
" I 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia MG 226, km 101, 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia MG 226, km 101, Caixa Postal 96 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

17 53710.000237/00 Capinopolis MG 3.110,00 ARQ 

t 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

J 
- 6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ,--- Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora !)\JICO PÚBliCO h:'){.· 
Rodovia MG 226, km 101, ;,lifllslérkJ das O)fflunico:i' 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
CrNH .. Ht lUt,' ,.I .;r<I\:lJl' 

Sim 

12. Conclusão da Análise 
i.l ;1 i\b! I. 1111 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído. Esclarecer a localizê ção d,0 o~loGalde~ 
instalação 

~ 

~ ~,-j 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n°l>d 1 G1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
MARIA TEREZA CAMARGOS 
Rádio Cultura de Capinópolis 
Avenida Antonio S. Fernandes, Q.27, 1. 18 B, Itaguaí 2 
75690 - 000 Caldas Novas - GO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Brasília, J t2 d.z -m ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000027891/09, na localidade 
de Capinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada , cumpre-nos informar o 
que se segue: 

Com a apresentação e reanálise do novo local de instalação à Rodovia MG -226-
Km 101, observou-se que o local proposto para a instalação do sistema irradiante localiza-se em 
área desabitada , onde parece não haver comunidade local a ser beneficiada pelo serviço 
requerido. 

Diante do exposto, deverá a entidade esclarecer o porquê do interesse na execução 
do serviço em local aparentemente desabitado ou em caso contrário, a confirmação da 
existência de comunidade local. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

. J apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo parª cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

RAM - DOS/SSCf--MC 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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~.=t (S~, \ U::J v~v 
Rádio Cultura de Capinópolis - MG 

Ao Dr. 
Carlos Albelio Freire Resende 

Capinópolis -- Minas Gerais, 31 de maio de 2010. 

r..~~·f~~··~;T~S:l(; D,u.;; C:)f:iU>~;\~ ... ,i --.''':c:o:. 

8 F.~.::: '~fi .. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas 

~" 7-~ 

,"~' .:';l \~;'~ O ·OS : (l!:~ 
Resposta ao Oficio: 2161/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Rádio Cultura de Capinópolis - MG, vem através deste esclarecer o oficio 
2161/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, diante das indagações do referido oficio, apresentamos 
os seguintes esclarecimentos: 

A localização da emissora esta em uma área que atenderá a periferia da cidade de 
Capinópolis - MO, incluindo novos bain'os, além de atender uma grande parcela de moradores 
da zona rural do município, o qual conta com uma imensa população ruralista, que produz leite, 
carne bovina e cana de açúcar destinada à produção de etano!. 

A emissora será uma grande aliada daqueles produtores e trabalhadores, integrando os 
mesmos aos meios de comunicação. através da cultura e da informação, abrindo oportunidade 
para divulgação de suas idéias, manifestações culturais, tradições e hábitos sociais. O que vem de 
encontro com os programas do Ministério das Comunicações e do Governo Federal que vem 
implementando nos últimos quatro anos o maior programa de inclusão digital da América Latina. 
O que pode ser verificado no próprio sitio do Ministério das Comunicações, no endereço: 
http://www.mc.gov.br/inclusao-digital. 

A emissora será uma forma de esclarecer a comunidade local, que vive exclusivamente 
da mão obra prestada nas lavouras de cana de açúcar, entre outros 'produtos, podendo reivindicar 
direitos e deveres, inclusive ajudar no combate na explora'ção de trabalho escravo, conforme o 
relatório de 2008 da Anistia Internacional os trabalhadores nas plantações de cana..:de-açucar no 
Brasil são citados como "explorados e submetidos a trabalhos forçado's" , constatação parecida, 
na mesma época, feita pelo The Guardian ao mencionar "condições similares à escravidão" nos 
canaviais brasileiros. O serviço de rádio comunitária trará. infonnações e entretenimento tanto 
aos empregados como aos empregadores daquela região, colaborando assim para baixa dessa 
triste estatística. 

O Ministério das Comunicações traz ainda em seu sitio na internet a definição de Rádio 
Comunitária "é um tipo especial de emissora de rádio FM, de alcance limitado a, no máximo, 1 
km a partir de sua antena transmissora, criada para proporcionar informação, cultura, 
entretenimento e lazer a pequenas comunidades", confira em .. http://www.mc.gov.br/radio­
comunitaria" . 

A cidade de Capinopolis - MG, rem mais de 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes, sendo 
que 3.000 (três mil) pessoas residem na área pretendida. (Residentes em-bairros mais distantes 
do Centro da Cidade, Chácaras Urbanas, Chácaras Rurais, Alojamentos de Usinas e moradores 
de Fazendas em Geral). 

Segue em anexo os comprovantes de endereço dos diretores, solicitado no mesmo oficio. 
Em face do exposto, solicitamos o Rrosscguimento do processo 53.000.027891/2009, 

conforme Lei 9.912/98 e Norma complementar O 1/2004 e motivos acima explanados e 
apresentados. 1 "-~"~~"'~'~" 

Atenciosamente. 

~ar Ter~' 
,Diretor Geral 

ex 







'J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4102 18S4055 
Distância A:B 4.01 

(IBGE) 
Longitude 49W3628 49W3411 

Processo 

j 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia MG 226, km 101, 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia MG 226, km 101, Caixa Postal 96 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

17 53710.000237/00 Capinopolis MG 3.110,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia MG 226, km 101, r nen n,'!fl, !rl\ . . '. 
t:~~~IE~' 'J " 

'1ni,;3y 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
.,<, 't:l:cr " . é;1(;1 

."., 

12. Conclusão da Análise 
c, I H'fI 'In1'i 
ti J ' '-} ( " 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído. Pedir projeto técnico 

~ lJ\A~' 1 
(' --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J c&j)~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 1 ~ 

.. / !>EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS~~i ~!4t",";.'2 J 
Esplanada dos Mmrstenos - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasí11~~F4) "[/1' .1F 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 . <kJ: """ 
Ofício nO 0:3 j ':\- /20l0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Brasília, d,o de ~ 

MARIA TEREZA CAMARGOS 
Rádio Cultural de Capinópolis 
Avenida Antonio S. Fernandes, Q.27,I. 18B, Itaguaí 2 
75690 - 000 /Caldas Novas - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000027891/09, na localidade 
de Capinópolis/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas' da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidadt':::-~ 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de in~ ~o doli': 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunfe, a ãe at' 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, o local~sede 3li 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

') 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

) 

os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quüômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

RERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000027891/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO I ri 14 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
MARIA TEREZA CAMARGOS 
Rádio Cultura de Capinópolis - MG 
Rodovia MG -226, Km 101, Caixa Postal 96 
38360 - 000 Capinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, /:2 de 1Y\aJl,)D de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027891/09, na localidade de Capinópolis - MG, 
no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. Nova declaração, assinada pelo representanteJegal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

2. Nova declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" da Norma 
Complementar nO 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta ubitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 11/-;:::/ _ 
/: ~ 

~ARLOS ALBERTO FREIRE RES NDE 
Diretor do Departamento de Outorga <,lê Serviços 11 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOC ofno 1214/20l0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
~ 

( Processo nO: 53000.027891/09 
~{ I Maria Tereza Camargos '-..~I 

ENDEREÇO / ADRE Rádio Cultural de Capinópolis - MG ,F,";':v/~}~ Rodovia MG - 226, Km 101, Caixa Posta! 96 
'" , :~;~ 

1 i I 38360-000-Capinópolis/MG I 
CEP / CODE POSTAL 

\ 
/ 

I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

. D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

C' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CIDADE I LOCAL/TÉ 

DDD 

RJ 1 7371 780 1 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h h 



Ilustríssimo Senhor 
Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor Departamento de Outorgas e Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministérios das Comunicações 
Brasília-DF 

Ref.: Oficio 8317/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processo n° 53000.027891/2009 

) Prezado Senhor, 

M IN/aT~RIO D.o. ~ (:ljM IJt·Hü!i. ÇüES 
BR.€l.!;;[UA. DF 

53000043969.120'10-'1"1 

SE APAlSCE 

25.i\)3i20iO-11 :27 

A RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MO - RCCAPINÓPOLIS, 
participante do Aviso de Habilitação para a cidade. de Capinópolis - MG, n.o 28, 
conforme processo supra citado, vem encaminhar a V. Sa., anexo a este, projeto 
técnico e demais documentação pertinente visando autorizaçãe> para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 

amargos 
RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG - RCCAPINÓPOLlS 
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'. n • ,. ' t, ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ') l'!Ô')f:'f\ 'r,,) 
\, 0,'5,\ (',}..{;~::JJ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA U 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

) 11101816141018151010101110101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAlnlllol ITIEIRIRIAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 11 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl.1 IAINITlolNlllol Isl.1 IFIEIRINIAINlnlElsl IQlnl.12hl ILITI.I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11181 I I I I I I I I I I I IIITIAIGIUIAIII 1I1I1 I 111 I 11 111 
CIDADE 

IclAILln IAlsl INlolvlAlsl I I I 1 I I 11 I I ,I I I1 I I I I I lsJill 
CEP FONE FAX 

17151619101-1010101 161413141513171018101 11 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlolnlolvlllAllMIGI 1212161 IKIMI 1110111 IclAlllxlAllplol TIAILI 
') LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~ 19161 I J I I 1 1 I I I 1 J IzlolNIAI lulRIBIAINlol I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I C I A I P 1I I N I O I p I O I L I I I S I I IM IG I 11 18 o I 4 11 'I ° 12 "I S 11 4 19 o I 3 16 'I 2 18 " I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IslÃlol IplElnlRlol INlulMIEIRlol 121 I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I F I L I O lR I E I N I C I I I O I I I I I I I I I I I I C I A I 'P I I I N I O I p I O I L I I I s I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IMIG I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElclL IAIRI 
MODELO 

ITIElch 11131 I I I I I I I I I 12 151 , I ° I Watts 1 ° 7 1 7 / ° 3 j 
1 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

II IDIEIAILI I IINIDI.I IclolMI.1 IAINITIEINIAI si 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I ,lo ~B P I O I , I O I m I I I 3 I O I , I O I m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplIIRIEILILIII I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

14121 , 101m I 131, 191dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 111, 131dB 

MODELO 

IFlclol21ulxlxlxl 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1210121,IOlm 

MODELO 

IRIGICI 1211131 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 , 17131 

Perdas na linha (PL)=..L.A.:k 
100 

-(PL\ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (pt, Ght. Gvt.TI ) = 10 log (25xIxIxO,73) = -17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I<W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBIl) = 107 + 17,38 -20 log 1 = 89,62 (dBIl) 
Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl' 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

CANAL ALTERNATIVO 285 (l04,9 MHZ), CANAL 200 (87,9) OCUPADO PELO CANAL 6 DE TELEVISÃO 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINOPOLIS) 

'--------------------------------~,> ..... 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IFILIAIVIIIOI IHIEINIRIIIQIUIEI IDIEI ICI·1 IFIEIRINIAINIDIElsl I~ 
REG.CREA ENDEREÇO 

1110 16181DIDI FI IRIUIAI IAINITIOINI I 101 ICIOIEI LlnlOI IDIEI IGIOIDIOI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I y I lo ln I. I ~ 15 I IL IT I. 11 b IA I I I I I Ic ~ lN rr lR lo I I I I I I 
CIDADE UF 

IclAILID IAlsl INlolvlAlsl I I I I I I I I I I I I I I I lGlill 
CEP TELEFONE FAX 

17151619101-1010101 1016141-13141513181818131 1016141-13141513181818141 
E-MAIL 

IFILIAtv I I 101·IEINIGIEI@IHIOITIMIAII ILI·ICIOIMI I I I I I 1 1 1 I I I 
DATA 

I 1 1 21 / 101 8 I / I 2 1 O I 1 101 

1 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0600103 Page lof2 

b~s Co,:? 
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rr=========================================================================~~Fmb.~, l\ ~: 
:l ç .. ~\;0 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

PRAÇA DA PIRAMIDE. 120 CENTRO EMPRESARIAL 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nQ 20030526.02012 , emitido pelo 
OCO - IBRACE • Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviçol Aplicação: 

Serviço de Radlodifusao Comunitária 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

e freqüêricia(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, 
assim como observar e manter as características 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

.m~,nt"r"m a certificação original. 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, dispo. 

o de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de 
""v ......... Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

, 

EngO FláVIO H. C. Ferucililki 
[NGENHEIRO ELETRICIST;' 

m,,:! .. l 

http://sistemas.anatel.gov.brlsgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp ?consulta= 1 &?N... 28/512007 

'-, 
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Antena para transmissão em FM modelo 

FM CIRO 

Características Técnicas 

Frequência 
Polarização 
Máxima potência de entrada 
Conector 
Circularidade 
VSWR 
Ganho por elemento 
Impedância 
Relação frente / costas 
Carga ao vento 
Resistência a ventos de 
Área exposta (unidade) 
:peso (unidade) 
Proteção elétrica 

Especificações 

87,5 - 107,9 MHz 
. Circular 

300 Watts 
UHF fêmea 

± 2 dB 
1,1 : 1 (± 500 KHz) 

,-3,15dBd 
500hms 

1 dB 
25 Kg 

120 Km/h 
0,52 m2 

3 Kg 
Dipolos aterrados 

W de Elementos Ganho (dBd) Máx.Pot. (Kw) Peso (Kg) Carga de ventos (Kgf) 

-3,15 0,3 3 37,57 

2 O 0,6 6 75,14 

3 1,575 0,9 9 112,71 

4 3,15 1,2 12 

6 4,725 1,8 18 



) 

Modelo 

FCNHXXX FM Ciro, Número de elementos, UHF Fêmea, Canal 
FCNSXXX FM Ciro, Número de elementos, Flange ElA 7/8", Canal 

Diagramas de irradiação 
Horizontais 

Códigos: FCNUXXX ~ FCNSXXX 

flnte na Ivbde lo FM C IR o 
D'agrama de irradiq;:ão t.on'zonfal na polan'zação t.onzonfa! 



" 
Graus E/Emax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%r 

0° 0,84 -1,5 70)9% 900 0,95 -D,45 90,16% 180° 0,84 -1,5 70,79°k, 270° 0,95 -D,45 90,16"'k, 

5° 0,85 -1,45 71,61% 95° 0,93 -D,6 87,10% 185° 0,85 -1,45 71,61% 275° 0,93 -0,6 87,10% 

10° 0,86 -1,35 73,28% 1000 0,91 -D,8 83,18% 190° 0,86 -1 ;35 73,28% 2800 0,91 -0,8 83,1 SOk, 

15° 0,87 -1,25 74,99% 1050 0,89 -1 79,43% 195° 0,87 -1,25 74,g;)% 285° 0,00 -1 79,4Yk, 

20° 0,88 -1,15 76)4% 1100 0,88 -1,1 77,62°k, 200° 0,88 -1,15 76,74% 290° 0,87 -1,2 75,86% 

25° 0,88 -1,1 77,62% 1150 0,86 -1,3 74,13% 205° 0,88 -1,1 77,62% 295° 0,86 -1 ;3 74,13Yo 

30° 0,89 -1 79,43% 120° 0,85 -1,4 72,44% 210° 0,00 -1 79,43% 300° 0,85 -1,4 72,44% 

35° 0,9 -D,9 81,28% 1250 0,84 -1,5 70,79% 215° 0,9 -0,9 81,28% 305° 0,84 -1,5 70,79% 

40° 0,92 -D,7 85,11% 130° 0,84 -1,5 70,79% 220° 0,92 -0,7 85,11% 310° 0,84 -1,5 70)9':~ 

450 0,94 -D,5 89,13% 1350 0,84 -1,5 70,79% 225° 0,94 -0,5 89,13% 315° 0,84 -1,5 70)O/k, 

500 0,97 -D,3 93,33% 1400 0,84 -1,5 70,79% 230° 0,97 -0;3 93,33% 320° 0,84 -1,5 70,79% 

55° 0,99 -D,1 97)2% 145° 0,84 -1,5 70,79% 235° O,g;) -0,1 97,72% 325° 0,84 -1,5 70)9% 

60° 1 ° 100,00% 1500 0,84 -1,5 70,79% 2400 1 ° 100,00°k, 330° 0,84 -1,5 70,79% 

65° 1 ° 100,00% 155° 0,84 -1,5 70,79% 245° 1 ° 100,00% 335° 0,84 -1,5 70)O/k, 

70° 1 ° 100,00% 1600 0,84 -1,5 70,79% 250° 1 ° 100,00% 340° 0,84 -1,5 70,7o/k, 

) 75° 1 ° 100,00% 165° 0,84 -1,5 70,79% 255° 1 ° 100,00% 345° 0,84 -1,5 70,79% 

800 0,99 -D,1 97)2% 170° 0,84 -1,5 70,79% 260° 0,99 -0,1 97,72% 350° 0,84 -1,5 70,7O/k, 

85° 0,97 -D,3 93,33% 175° 0,84 -1,5 70,79% 265° 0,97 -0;3 93,3370 355° 0,84 -1,5 70,7970 

A7tena Ivbdelo Fil1C1RO 
Diagrama de irradiaçáJ hortzontB! na polanz8Ção ver/lcB! 

) 
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Graus 

0° 

5° 

10° 

15° 

200 

25 0 

30° 

35° 

40° 

450 

500 

550 

600 

650 

70° 

75° 

80° 

850 

0,9 

0,8 

0,7 
@ 0,6 
~ W 0,5 

LJ5 0,4 

0,3 

0,2 

0,1 

O 

E/Emax 

0,97 

0,97 

0,98 

0,98 

0,99 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

0,99 

0,98 

0,97 

0,94 

0,91 

0,9 

0,88 

~ 

(dB) (%) 

-0,3 93,33% 

-0,3 93,33% 

-0,2 95,50% 

-0,2 95,50% 

-0,1 97,72% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 

-0,1 97,72% 

-0,2 95,50% 

-0,3 93,33% 

-0,5 89,13% 

-0,8 83,18% 

-0,9 81,28% 

-1,1 77,62% 

..-

Graus ElEmax (dB) (I~) Graus E/Emax (dB) (%) 

900 0,86 -1,3 74,13% 100° 0,6 -4,5 35,4ifk 

95° 0,83 -1,6 69,18% leso 0,6 -4,5 35,48% 

100° 0,8 -1,9 64,57% 100° 0,6 -4,5 35,48% 

105° 0,78 -2,2 60,33% 195° 0,6 -4,5 35,487~ 

110° 0,74 -2,6 54,95% 200° 0,6 -4,5 35,48% 

115° 0,71 -3 50, 127~ 205° 0,6 -4,5 35,48% 

1200 0,69 -3,2 47,00% 2100 0,6 -4,5 35,48% 

1250 0,67 -3,5 44,67% 215° 0,61 -4,3 37,1~k 

1300 0,65 -3,8 41,00% 2200 0,62 -4,2 38,02% 

1350 0,63 -4 39,81% 225° 0,63 -4 39,81% 

1400 0,62 -4,2 38,02% 23)0 0,65 -3,8 41,69% 

1450 0,61 -4,3 37,15% 235° 0,67 -3,5 44,6Tk 

1500 0,6 -4,5 35,48% 240° 0,00 -3,2 47,86% 

1550 0,6 -4,5 35,48% 245° 0,71 -3 50,12% 

160° 0,6 -4,5 35,48% 29)0 0,74 -2,6 54,95% 

1650 0,6 -4,5 35,48% 255° 0,78 -2,2 60,26% 

170° 0,6 -4,5 35,48% 28)0 0,8 -1,9 64,5Tk 

175 0 0,6 -4,5 35,48% 265° 0,83 -1,6 69,18% 

Diagramas de Elevação ' 

Códigos: FC01 UXXX - FC01 SXXX 

Antena para transmissão em AVI rroc/elo AVl 0/10 
Diagrama c/e elevação para 1 elemento 

--~ r-- .......... ........... 
~ , 

"' r-..... "'", r", 1--

~ 

-, 0° -5° 0° 5° 10° 15° 20° 25° 30° 35° 40° 45° 50° 55° 6 O" 65° 

Códigos: FC02UXXX • FC02SXXX 

'O t Flávl • C. FerUiillc.;l~ 
ENGENHEIRO ELETRICIST.'. 

CUJ .. 1 ~~ . D/i); 

Graus ElEmax (dB) (%) 

270° 0,86 -1,3 74,13% 

275° 0,88 -1,1 77,62% 

280° 0,9 -0,9 81,28% 

285° 0,91 -0,8 83, 18~/" 

290° 0,94 -0,5 89,13% 

295° 0,97 -0,3 93,337" 

3)0° 0,98 -0,2 95,9)% 

3)5° 0,99 -0,1 97,72% 

310° 1 ° 100,00% 

315° 1 O 100,00% 

320° 1 O 100,00% 

325° 1 O 100,00% 

3300 1 ° 100,00% 

335° 1 O 100,00% 

340° 0,99 -0,1 97,72% 

345° 0,98 -0,2 95,9)% 

350° 0,98 -0,2 95,9)% 

355° 0,97 -0,3 93,33% 

" " '" "-
~~ 

'" 
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Aotena para transm!ss:ão em AVI modelo FM C/AO 
Diagrama ele elevação para 2 elementos 
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Códigos: FC03UXXX - FC03SXXX 

Antet7c7 para transmissão em FM modelo Fi\A, C/l=íO 
Diagrama ele elevação para 3 e/e,mentos 
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Antena para transmlSS::7o em FM modelo F/Vl 0/10 
Diagrama de elevação para 4 elementos 
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Códigos: FC06UXXX • FC06SXXX 

Antena para transmissão em FM modelo A\!J C/AO 
Diagrama de elevação para 6 elementos 
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RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG -
RCCAPINÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE 
CAPINÓPOLIS - MG - RCCAPINÓPOLIS, declaro para os devidos fins que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sej am sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesej áveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo e,stipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Capinopolis, 12 de agosto de 2010, 



) 

DECLARAÇÃO 

Declaro , sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da 

estação de RADCOM da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG -

RCCAPINÓPOLlS, atende às seguintes exigências: 

a) A cota altimétrica do local de instalação do sistema irradiante 

não apresenta desnível superior a 30 (trinta) metros em relação 

a cota de qualquer ponto do terreno dentro de um raio de 1 

(um) quilometro centrado no local de instalação do mesmo. 

b) A instalação proposta não fere os gabaritos da Zqna de Proteção 

aos Aeródromos conforme regulamentação da Portaria n.º 

1141jGMS-MAER, do Ministério da Aeronáutica. 

Capinopolis, 12 de agosto de 2010 



RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS - MG­
RCCAPINÓPOLIS 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS -
MG - RCCAPINÓPOLIS, declaro, para os devidos fins, QUE as emissões 
provenientes da estação transmissora de nossa radio comunitária, situada na 
Rodovia MG-226, Km 101, Caixa Postal 96, Zona Urbana, atenderão ao 
Regulamento sobre Limitação a Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

) Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências de 9 KHz a 300 GHz, aprovada 
pela Resolução Anatel n.o 303, não submetendo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

Capinopolis, 12 de Agosto de ,2010. 

RÁDIO CULT 

) 

\ 

\ 

" 



) 

) 

PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com as análises e cálculos realizados, atesto, sob minha 

inteira responsabilidade, que a instalação proposta para a RÁDIO 

CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG - RCCAPINÓPOLlS, atende a todas 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

contorno de intensidade de campo de 91 dBu de emissora não está 

situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em 

qualquer direção. 

Capinopolis - MG, 12 de agosto de 2010 
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VALOR DO PAGI\i'lENTO: 31,50 ~~, 

-+-~: .--

,-q 

00184'58652 9000(t)001~ 12 
33083700212 5 00000000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

,j,. ) 

Ouvicloria ela CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamaçóes, sugestões e elogiOS 

www.caixa.gov.br 

231-615653959-3 
:1') 

"lfIA DO Cl. lENTe 



Cedente 

Av. Álvares Cabral, 1600 • 8t~ Agostinho. 8elo Horízonte/MG 
30170-001 . www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) ·0800031 2732 (Atendimento) 

Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4 / 005780-0 

" Recib~ 
do 

Sacado 

27/08/2010 

Sacado 

FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FERNANDES 

Número do documento 

15133083700 

Nosso número 

00000015133083700 
Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

ART B.EfRÔNICA: Profissional: DF-10685/D 

1ipo: Matriz - Número: 0051330837 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

(=) Valor do documento (-) Dedução 

31,50 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 



( 

Av,.AI~are~ Cl:ibral. 1600 • 8to Agostinho • 8elo Horizonte/MG 
30170-001 • www.crea.mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 

08002830273 (Ouvídoria) ·0800 031 2732 (Atendimento) 

ARTNÚMERO 

1 - 51330837 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

04 Nome do pela Obra ou Serviço 

FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FERNANDES 
06 TItulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUA03 QD.18, LT 10ABANDEIRANTES CALDAS NOVAS GO 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 

16 Endereço para correspondência 

18 Nome do contratante 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

20 Endereço para correspondência 

ROD ROD. MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

':::::'::::::;~:1:~:~:~:~:::" 

22 Nome do 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

24 Endereço da obra ou serviço 

RODOVIA ROD. MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

25 Munlclplo 

CAPINOPOLlS-MG 

48200 0116 

40 Descrição complementar 

05 Geral Tipo 

25,00 

PROJETO PARA ESTACA0 DE RADIO COMUNITARI 

VINCULAÇÃO LEGAL 
A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para partiCipação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-

05 Registro no CREA 

DF-1 0685/0 

14 Capital Social 

800,00 

07 CPF 

589.153.461-49 

10 CEP 08 

75690-000 ( 64)3454-5480 

15 Telefone 

17CEP 

26 CEP 

38360-000 

7 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das Informações prestadas 

43 Valor da taxa de ART 

31,50 

Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em17/08/2010 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
VIA CONTRATANTE 
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CLIENTE: 

DESENHO: DATA: ESC 

DIOZEF WILLIAM AGOSTO/20IO 000 

DISCRIMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

TI I\TV\UT A l\,fr,. ')')h. Kl\Jf 1 () 1 rx 
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Av, Álvares Cabral. 1600 . st~ Agostinho • Selo Horizonte/MO 
30170·001 . www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) ·0800 031 2732 (Atendímentb) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 10CEP 

ARTNÚMERO 

1 - 51330837 ~<:' 

RUA 03 QD, 18, L T 1 OA BANDEIRANTES CALDAS NOVAS GO 75690-000 ( 64) 3454-5480 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 

16 Endereço para correspondência 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 
20 Endereço para correspondência 

ROD ROD. MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

24 Endereço da obra ou serviço 

RODOVIA ROD. MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

05 Geral Tipo 

48200 25,00 
40 Descrlçao complementar 

PROJETO PARA ESTACA0 DE RADIO COMUNITARI 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currfculo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-

42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART 

31,50 

14 capital Social 

800,00 

AUTENTiCAÇAo MECÂNICA 

15 Telefone 

17 CEP 

7 

ver,lcl!la!le das informações prestadas 

VlACREA 



) 

) 

Av, Álvares Cabral, 1600 . StQAgostinho ' Sefo Horizonte/MG ART NÚMERO 

30170-001 www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvídoría) ·0800 0312732 (Atendímentb) 1 - 51330837 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRAI SERViÇO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou ServIço 07 CPF 

FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FERNANDES /

05 Registro no CREA 

DF-106851D 589,153.461-49 
06 Tltulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço resIdencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

~J{6 C-'\} 1" 

'\~( '\:; 
\ ~p,\~;~ ji, 
\ç~~; l<\ rS~ ! 

~~~f;;~ ~~ 

RUA 03 QD.18, L T 1 OA BANDEIRANTES CALDAS NOVAS GO 75690-000 ( 64) 3454-5480 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 

16 Endereço para correspondência 

18 Nome do contratante 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

20 Endereço para correspondência 

ROD ROD, MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

22 Nome do proprietário 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

24 Endereço da obra ou serviço 

RODOVIA ROD. MG226, KM 101 ZONA URBANA 

25 Munlclplo 

CAPINOPOLlS-MG 
28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 02 Geral Tipo I 03 Geral TiPOI04 Geral Tipo 05 Geral Tipo 

43 I 28 I I I I 
33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 

48200 0116 25,00 

36 Unidade 
45 

40 Descrição complementar 

PROJETO PARA ESTACA0 DE RADIO COMUNITARI 

VINCULAÇÃO LEGAL 
A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

/14 capital Social 

06 Ge~1 Tipo f7 Ge~1 Tipo 

37 Valor da obra/serviço 

800,00 

15 Telefone 

17CEP 

19 CPF ou CNPJ 

10.864.085/0001-00 
21 CEP 

38360-000 

23 CPF ou CNPJ 

10.864.085/0001-00 

26 CEP 

38360-000 

08 Ge:1 Tipo I 09 Ger~1 Tipo /10 Ge~1 Tipo 

38 Honorários 39 Tipo contrato 

200,00 7 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das Informações prestadas 

1

43 Valor da taxa de ART jEsta ARTfoi verificada eletronicamlnte pelo CREA-MG em17/08/2010 ~ 
31 50 Documento válido após a comprovação do pagalT14!J1to. É de responsabilidade do 

, profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

42 Data do pagamento 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA VIA OBRA/SERVI ÇO 



Av,ÁlvaresCabral,1600· St"Agostinho • BeloHorlzonte/MG ARTNÚMERO 
30170.001 • www.crea.mg,org.br. TeL: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvídoria) .08000312732 (Atendimento) 1 - 51330837 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FERNANDES 
06 Tltulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUA03 00.18, LT 10ABANDEIRANTES CALDAS NOVAS GO 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 

16 Endereço para correspondência 

18 Nome do contratante 

RADIO CULTURA DECAPINOPOLlS 

20 Endereço para correspondência 

ROD ROD. MG226, KM 101 ZONA URBANA 

RADIO CULTURA DE CAPINOPOLlS 

24 Endereço da obra ou serviço 

RODOVIA ROD. MG 226, KM 101 ZONA URBANA 

25 Munlclplo 

CAPINOPOLlS-MG 
28 Atividade Técnica 

48200 0116 

40 Descrição complementar 

05 Geral Tipo 

25,00 

PROJETO PARA ESTACA0 DE RADIO COMUNITARI 

VINCULAÇÃO LEGAL 
A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREAMG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode.se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

I's informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do rofissional. 

05 Registro no CREA 

DF-10685/D 

14 capital Social 

800,00 

07 CPF 

589.153.461-49 

10 CEP 08 Telefone 

75690-000 ( 64)3454-5480 

15 Telefone 

17CEP 

10.864.085/0001-00 
21 CEP 

38360-000 

23 CPF ou CNPJ 

10.864.085/0001-00 

26CEP 

38360-000 

7 

42 Data do pagamento Esta ARTfoi verificada eletronica pelo CREAMG em17/08/2010 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREAMG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
VIA PROFISSIONAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/UF: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4102 18S4055 
Distância A:B 4.01 

(IBGE) 
Longitude 49W3628 49W3411 

\ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia MG 226, km 101 ,Zona Urbana 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia MG 226, km 101, ,Zona Urbana 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

17 53710.000237/00 Capinopolis MG 3.110,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

) 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Deciaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia MG 226, km 101,Zona Urbana 

p 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
., .;" 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

\ . 
. ""'"" "'~, v,muflil?;'l\,.i 

12. Conclusão da Análise CO;\il :'GIN 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído. lD 11 

,.\L~~ ( 
'J " 4. 

21/09/2010 p~) 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RA 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027891/09 Localidade/U F: Capinopolis/MG 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 
" 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizànt~1 e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7,1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutíca autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

,!, Ganho Maximo: 0.00 I b. Fabricante: Industria e comércio Eletronicos c. Modelo: FC02U200 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: Teclar Equip. Ele!. lida I b. Modelo: TEC-113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? , "~''''''--''- .,~. 

16. Conclusão da Análise t 
: "'iÇO hiBUCO 
:;iibl~r;:) (12S C;onluni 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se isntruído . 
' ,·:.JNi"'EfiE COM O 0(; 

\l\À\)~ 
u a F\l,I! lU I 

g 

Regin/~parecida Monteiro 
(Analista) r 

l / '."" j 
~ 

21/09/2010 RadCom Página 1 de 1 

,,' J ' 

\~'l;~ 



MINISTltRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1 J I ~ IdflIRADCOMIDOSISSCE-MC de &0 S I i O 

Processon° Õ ') . 0 o O, O 2- f, (3 '( I / ó Localidade: ~<v..o/~' - /k f 
z 

Entidade: __ --'-____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1!::.) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável:._--f-..>.;..L __________ --'--_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção: 

Observações: 

,.::z::=:=:--
'" ~, 

* CONTINUAÇÃO ~ VERSO -r 



'" '.' . 

SEDE:F~. ___ . -~ ________________ ~ ____ ~ ____________________ __ 

DENOl\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. __ . ___________ ~ __ ----_--____ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O, :DA, DENOMINAÇÃO -}fLS. 

" 

',DlRi~ORIA~ V ÁLIDAÁTÉ:_/ __ I-'., __ 

, MEMBROS FLS~ 

MANDATO: ___ ANOS -:- ART. __ _ 

r 
-------------------------'--------- .-J •. 

Brasília, __ / __ 1 __ _ Analista responsável:.-'-,_-'--_"""'--"_'--______ _ 

SIAPE: 

;j 
I1 I, 

li 
I1 
I. 

il 
~ 1 
!I 

li 
I 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária 

RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS - MG 

CNPJ: 10.864.085/0001-00 

i('= (?{I G 
r-

MiNI8TJ:RICr Dp.l?i COMUt·i!ü)\.ÇÕES 

Solicitação: Juntada de documento 

Processo nO 53000.027891/09 

BRA8rUA . DF 

53000064566120'10·06 

,~E APAiSCr: 

21/10i20"iO-14:2ü 

Certidão de Criminal da Justiça Comum e Federal 

BRASíLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2010. 



) 

) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAPINóPOLIS 
,.'.TU'::lTIÇA COlrJUI"1 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
banco de dados desta comarca. com a observância 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006, da 

Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos reqistros de distribui das ac5es relativas a Crimes Comuns, 
F::\. I :i. m("'.i"l t.,:\. ir(~,,:;. d (.:, T Ó x :i. co':;: 'I d (.1 T r·;-J:n::;:i. to (,2 d (." com pf' t '(":;n c :i. E\ d Cl '.'.T I) I'" j 'I (.:.: x c\::.' "1:.1..\ ,'i.d Oi:; ()';: 'fe' i t Di:: 

di;' c:::rnpi"t·::;::;nci:;I. dD ,JI..1.:i,,:'c\du E·;:iJ.!E'C:i.:;ll 'I 1···.lt",D(1 I-Itl 1,,1 F: F: C(J!\ITF.:t"I:: 
LUIZ CARLOS PIMENTA 
CPF: 61720836191 RG: 978369!MT 
DATA NASCIMENTO: 02/04/1976 
PAI: SEBASTI~O PIMENTA 
i'l 'I\F:: t,!;:,; r~: I I~I ti F' ti h: E C 1:0 (I P T 1"1 E:: I\IT ('; 

CAPINóPOLTS, 13 de OUTUBRO d~ 2010 1. ;:1:: 40:: ~3? 

1:f:;CF: I \.I?::; (():: 

tITFhl!;'/m :: 
CertidJo campo ta do 001 folha(s). 
Do(umento omitido por processamento 
lO; 1..1 :i. r,v i:, 1 :i. cI.::\. c1 e fé-:' '::.(::'!' i,. c: D !', '::;. i d E':' I" .::\ d i,\ como 

elotrSnico. Qualquer omend~ ou rasura qora 
indicio de pussivol'adulteraçâo uu tentativa 

d (.::, ''1' I' ,·:\I.I.d (!" 

Fsta certid~o só é válida no oriwinal ou devidameflte autenticada por uficial público. 
Para maior sequrança, confira a grafia do nome s01icit~do. a data e hura de emissâo. 
J ~;r::"!T[) f) F F:'tIG{\i'IFITrU. P "'O'v' i Inon 1..0" CUfl j 1)J"i til n q l? /?(J::' U 

F6RUM O:OOVILHO ALVES GARCIA 
AV. 111.465 BAIRRO: CENTRO CEP: 38360U00 

CAPIN6POLIS MINAS GERAIS 



) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAPINóPOlIS 
,JU~3T I r;: (, COI'IUi'! 

SERTI0XO CRIMINAL NEGATIVA PESSOA NATURAl/JURfDICA 

Fl(s). 001 de 001 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
b õi.n cu de cl.d D ':: cI (;; '" t,,·,. co!!"!"'. [' C·ê", CDm ~... D b~;;e i"v';:;'n c :i. ';'. d Cl PF:O\) I I'IEHTD !\19 1 Ó 1 /CC;,) /20m,:, 'I dOi 

C: c· 1" I",::, G C' d ':' ri:" ... (J 'c:' ir ·:l 1 d (.:, "'.'1 u ::; t i c.: .:':\ d () E:: .c;:. t .':'1. c! Ci d (:0 1'1 :i. n D. ':; C,) C, j" .::" :i .. ::>" {l T r:: i~ p !~\ F f'j E hil" E D {i T ('I 'I n () q u. e 
se refer0 aDS reqistrDs de distribuiç1D das açGes relativas d Crimes Comuns. 
r:' :I. i in E' n t ·::'l Ir i:: i:; 'I di::' T él :~ :i. CU':::·" d (c'; T 1" .;:;.1"1 lii :i. t O C' d C, C C) m p ,:;: t ',:;::1"1 c: i i;i. d () ;:r ú Ir:i. 'I ,i::' ); c: (:::' tu E\ d D ~; O ci 'f f:·:' i t. D ~:. 

cI (c:' CDm pc' 1.. "::::<1", Cl d LI J I.! i:.'. !:\ d u E,;:. pi'0 C i " ... 1 'I 1;~(IDtl H{'I',/EF CD!,.rrf::{·I:: 
Pí:~ULD !Y/(iUPICID [: E;TL.\)t:f 
CPF: 97807800178 PG: 3460832/GO 
DATA NASCIMENTO: 01/10/1978 TiTULO ElElfOR: 036917571058 
PAI~ ADElOR JOSE DA SILVA 
1'1 ?~[ ~ TE F~: E~; I ilHt: D F ~:; Cl li? (I :::) I L ',.) (i 

ti T I:: hIÇ?';() :: 
Certic!~D composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidDde p será considerada como 
d e 'f I" .) \.I. d C': " 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura qera 
indicio de DoSsivel'adulteraçào ou tentativa 

Esta certidào sÓ é válida no oriainal ou devidamente autenticada por oficial público" 
Para maior segurança. confira a grafia do nOme solicitado. a data e hora de emissào. 
ISENTO DE PAGAMENTO" PrDvimento-conjunto nº 12/2010 

FóRUM ODOVILHO Al.VFS GARCIA 
AV" 111,465 BAIRRO: CENTRO CEP: 38360000 

CAPIN6POLIS - MINAS GERAIS 

\ 
I 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CAPINóPOLIS 
,.'.I !.!::;:;T I Ç(i CDI'I!.!I'I 

PESSOA NATURAL/JURfDICA 

Fl(s), 001 de 001 

Q.~S CO""--
~. . ~ç. 
I FIG.: JJ.3 2. 

~Rt~.i'~ t$ :s;fl, 
" $lS _ se " ~ 

CERTJ~ICO, n~ forma da lei e por me haver sido requerido que. pesquisando 
banco de dados desta comarca, com a ob30rvância rln PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006. d 

Correqed()tia-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. AT~ A PRESENTE DATA. no que 
52 refere aos reqistros d distribui relativas 2 Crimes Comuns, 
1:"".1 :i. m i,:' n t .:) i' '"i' .:::" d f:' 'f Ó x i L (J ',: 'I '::' TI" 'ii}1 'i; j. t n Ci, d Iof C Li iIi i:; i::' 1'. '(in C' :1. ,) d u .,J 1.:1 ir:i.., C':' >:: I:: (.: '1'. \.! ,) d (:) 'C: () Si 'i' I:! i to':: 
de cOlnp!:,l'.·;~;nii", de ,j')i,:,:,,,,di) ES:PE,::::i.,-..l" IViL::;::'1 Hr':;\}FF: COhITF·tl:: 

MARIA TEREZA CAMARGOS 
CPF: 8S86302166 7 F: [i ::11 'i 9,l, F:)' [) / irl!::i 

P~I: ITtMAP [AMARGOS 
I'! ',~íI::f I; DL', i\!Gi: DE:: F (\(' I Irlt, I;,:, i'l (I F:: ri U ':: 

ESCRIV~(U) OU JUDICIAL 

c'·::' i' I. 'LI:! ~:~\U .: o rn p o.:· t. (;' d (.:, ri C) 1 'f o J h ,;\ (,:,. ) " 

n C) c l,I,ill c' r to,.·;·:' in i +. 'i, c! Cl P i/' P f" U c: ;:':.:' ;:~ '::i ~':\ In C':'!"i L IJ 

sua invalidade e s0rá considerada COiliO 

.-1 'f I" l.leI Ci." 

eletr6nicu, Qualq~er emenda ou rasIJ .. 1 .. (I .. : .. :"i)I.( ..... :.\Ctl.I.:, •. !,.' .. ·.·.:',::.:),'. 
I 1 \IH \.·[u lii'! !l()'.":. í'}("ol :'.du 11 1:'1 1,.":';\, u l\' , 

Esta certid~u só é válida no oriqinal uu devidamente autenticada pur oficial p0blico" 
FI El, !/. ,:':i. in _:':'1 'i. D r:::. (-:':' q u. lI' ~i. n {:: ,::\ IJ c o n 'f i j1' ~':\ .::'( CJ 1".;:\ .y: :i. i:l. d C) n o m {:':' i;~ o'l i c: :i. t .. :";'1. cI ') 'i 1~\ d .;':'1. t. {';'I, r' h Di" \';1. d (.:.:, (.:~ m i ~:; .~; .:~.~ () 11 

ISENTO DE PAGAMENTU, Pruvimento-conjunto nQ 11/2010 

F ó\;;Ul'l ODD\I I LI·ID ()L \)E:n Gt,F:C:r ti 
AV, 111.465 BAIRRU: CEh~RD CEP: 38360000 

CAPINóPDLIS - MINAS GERAln 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

Página 1 de 1 

N° 309631 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULO MAURICIO E SILVA, ou vinculado ao CPF: 978.078.001-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir~~çl~;~1;3UCO. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ','~",\\,m",1V" 

Belo Horizonte - MG, 10h44, 18/10/2010. 

! 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte)-~~G~. ~~:::==~­
Fone: (31) 21~9-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=P... 18/10/2010 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

Página 1 de 1 

N° 309618 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

LIUZ CARLOS PIMENTA, ou vinculado ao CPF: 617.208.361-91, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidaded.o solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h39, 18/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Hnr;i7nntp-M 

Fone: (31) 21~9-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br l~~3~;;;;;;; 

http://www.trfl.jus.brlservicos/ certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao= M G&nome= LI... 18/1012010 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 

Página 1 de 1 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 
Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

N° 309640 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

MARIA TEREZA CAMARGOS , ou vinculado ao CPf: 058.630.216-67, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.rng.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 10h47, 18/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo H,.,.ii"r.nt,,_iII1(:; 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=M ... 18/10/2010 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAJ\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. '" " J'\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício nO ____ ---'/O _IRADCOl\1/DOS/SSCE-MC de __ / __ I ---
Processon° 58CCO. O ~ i g ~ .:1 j ~a:B Localidade: ~ ~p4M IH ~ ~ . 
Entidade: uRó.cL. o 0+º :t)"j",)(O) d Q ~~ 

( ) única entidade no local ou; 
(x)coni concorrentes: 0<,) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instroído (1 a Fase) . . 
(_),Cpm~rid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) "Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, _____________ ""--_ 

SIAPE: __ --,-_--, __ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente . 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

8 ~bbQ t;=cçed\\o.: - J"u ,~QclLeo:ooe:Y)~ '0&.0". ~ 
l cx--ôÍx li ~ de . 

.. ~. 

.' :.:. /~ :~:'i',: 
... '!: 

.,i .:d(O };UBl.IGO ,;t :::l. 1 ~'=I' 
; '. :;flIÓliÓriJ dd:; ,:Orn! I!lN'<'(,· ' 

iJ a AGíJ 7!J 11' I 

.1 I' 
l~==~,% ", 

, ", 
* CONTINUÀ~~ o -~~O ~ 



.. 

.:! . 

SEDE:'Fls.--5Q - vRzacle\J i CU K<q - ~N,CP ') k'=x=o .AO,À I Q.QL\(().J J?~ 
q(q \ <Ap" 2> 8 . 6<90'.. QOO . 

DENqMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:" vi2d.d LA €J. \ Q .!W O I . 

DEN~MINAÇÃO: J~, ~~ ~ ~'n~ 

'CwJ -FLS. ÇJO - (~"! .AO. 8ep ~ . O~6 l 000 J _ 00 , ' 
,ESTATUTOSOCIAL-FL~. 0<P 0....:\0. DiYYY\ ~, ' 

ATA DE FUNDAÇÃ~/CONS~IT~ÇÃO -,FLS • .l j 0...._ Yê 'cf ;' ,', ~. 
ATA DE AL TERAÇAQ/DEFINIÇAO,:pA DENOMINAÇAO -,~LS. ,~ 

vA~ ~i' ~~ ~ ~~}o51~ro'1 c\ ~, ' 
" DIRETORIA: VÁLIDA, ATÉ: ~ êJ/ Oõ/.;JOJj2? MANDATO:~ANOS "":' AR,!. ~ 0, 

, ' :MEM:BROS FLS~ (ê .3 ,i 

~Õ~~ ~~ l:~)~ 6(~ . ,I ~ \ 2e= :==± ~Cco) - H lç ... 
(Q~ ~~ :E~~-n1oJ (d'tll.dax') ºflI2rIl".f:s,&...!) 6/H If 

" 

i,"', 
\ -, , ..... , 

~ .... -

, 

I 

I 



Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

Comunicações. 

Referente processo Radcom n. 5300027891/2009. 

!vi INI8TI:RI0 D'u. ~ (;OM UNle.". Ç,jE8 
8RA ~rLi.ll. . DF 

53000066220/20'10-42 

SE PROlO IlOCICot.OG/CGRUSPO 

i6Ji2/2010-16 :55 

RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLlS -MG RCCAPINÓPOLlS, 

) assoclaçao comunitária sem fins lucrativos, legalmente constituída, 

inscrita no CNPJ n.10.864.085.0001-00, com sede na Rodovia MG-226,KM 

101, CEP:38.360-000, ~~pJNPPOUS-M<l .. via de seu representante legal, 

vem, respeitosamente, requerer que Vossa Excelência se digne a assinar a 

outorga de exploração de Rádio Comunitária em favor desta associação 

que cumpriu todas as exigências legais contidas na Lei 9.912/98, estando 

referido processo paralisado neste Ministério por màis de' 18 meses de 

modo injustificado. 

Capinópolis -MG, 13 de dezembro de 2.010. 

DIRETORA G RAL DA RCCAPINÓPOLlS 

DOCUMENTO ANEXADO \ 
NESTA DATA 

21, /~ tJt;16~ --_._y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 19812010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.02789112009, protocolizado em 24 de 

junho de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração elo Serviço ele 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis, município ele Capinópolis, 

Estado ele Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Rádio Cultura de Capinópolis inscrita no CNPJ sob o número 1 0.864'c)85/000 1-00, 

no Estado de Minas Gerais, com sede na Rodovia MG - 226, Km 101, Caixa Postal 96, 

município de Capinópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado elas Comunicações, 

conforme requerimento datado de 28 de maio de 2009 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

B~iji\fi:jBI:·IW.().::t!J;; de termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial d 
Cürr:un;C;fIY~) 

12/05/2009, com prazo final em 26/0612009 que contempla a localidad (OJMJleH~l~t}lêhflij~l~r 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respeetivo estúdio. 
\ 

3. Em atendimenlo à cilada convocação e ainda. considerando a disl ~l~çJ 
interessadL~s nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entid~Ct~d~::nstrou seu 

',' 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

" atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular amílise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, ele acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidadc com a legislação, cspecialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento elo Serviço de Raeliodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, ele 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, com centro loealizado na Rod. 

MG 154 Km, CX postal, Saída para Ituitaba, no município de· Capinópolis, Estado ele Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 18°42'49"5 de latitude e 49°33'30"W de longitude. Estas 

coordcnadas foram altcradas para 18°41 '02"5 de latitude e 49°36'28"W de longitude após a 

primeira análise mcdiantc solicitação datada dc 19/04/2010. 

6. A anúlise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geogn'ificas 

indicadas foram aceitas, pelo que se elepreende da memória do documento ele folha 76, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta ele arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Depa.l''tà.~R~;;;rrJ;t~ .. ." 
• :ê~lÇ,J vrJDLt(,(; , 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Rot r,rinNalêri9\:4<i'â1t~~I(iie2if, 
"0 FEHE COM O 

Técnica às fi. 76 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a docume 
L~~:::;:;:~~~:;:;~ ,} 

encaminhada pela requerente não consta nenhuma exigência, tendo em vi~~a que o 

processo encontrava-se juridicamente regular e instruído, tendo sido solicitada a 
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apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no sub item 12.1 e aIíne~s 

da citada Norma (fls. 81 a 117). 

8. Ao cumprir as cxigências, foi cncaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

n 87, firmado pclo engenheiro responsáveL seguindo-se o roteiro de verificação dc instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar O 1/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu suhitem 12.1 e alíneas, conforme ohserva-se na folhas 108. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade~ os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio~ características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e caho 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas OI a 117, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às Tinalidacles e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° O 1/2004~ 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98~ 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade~ 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações 

requeridos eom intuito de confirmar alguns dados informados; 
hl~ri 

• eertidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos crin inais us{iça 
í 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residêneia bem/c mo se 
\ 

em desfavor destes há existência de imputação execução dÊ'" serv ço 
\~ 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na 

d\}' 
ty \')\ 
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261/201 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU: 

IH - CONCLUSÃO 

la. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução elos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço ele Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução cios presentes autos, após detido exame do rol de documentos. os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações büsicas sobre a 

entidade: 

e nome: Rádio Cultura de Capinópolis; 

• quadro diretivo 
--

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Maria Tereza Camargos Diretor Geral 

Paulo Maurício e Silva Diretor Administrativo 

Luiz Carlos Pimenta Diretor ele Operações_o ~ ____ 

.----- --

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rodovia MG 226, Km la L Zona Urbana, município ele Çapinópol is . Estado ele 
v 

Minas Gerais: 

• coordenadas geográficas: 

dispostos no 

//( 

latitude e 49°36'28" de longitude, correspond~~( F:::::::~~~.,", '., 
"Roteiro ele Anülise Técnica" - fls. 107, bem como')''E9'mulário de 

Informações Técnicas" - fI. 87 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

,-,vG\I\.",\ ~\\.'\' 
i'i 
I 

J 
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Brasília, ~; ele C~CfYnbtJ9 ele 2010. 

" \ \, 'y 
, i I c~ 

~, i il ).<\,tD > 'I j VCJ 

. Relator da conclusão Técnica 

. '. /--' 

De acordo. 

À consideração elo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, <"2:] de 

- / ' 

<;~~6Úó~~ iL ~S l~lXJ;jRÁ,J&~I(;R 
Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretôrio de Serviços ele Conllll1icaç'ão Elctrôn·ca. 

Brasílúl, .Si ele 

~yY(Zv~;// 
I 

I 

'ARLOS ALBERTO FREIRÉ RESENDE 
Diretor do Departamento ele Outorga de Serviços 

I !) 
I ;(.., 

de 2010. 

de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 198 /20 I O/RADCOM/DOSISSCE/MC. Encaniinhe-se 8 Consultoria 
Juríelica para exame e parecer. 

Brasília, 2J de de 2010. 

- .'~ (' ,/ )« / l 'I 
(" / -----.. ! 

JOSÉ/VICENTE DÓS SANTOS 

/ 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Capinópolis IUF: MG 

SELECIONADA: Rádio Cultura de Capinópolis 
--

N° DO PROCESSO: 53000,()2789112009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01!2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10!2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 17 de dezembro de 2010. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 87/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027891/2009-54 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis 
ASSUNTO: Cumprimento da COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

J-. ' 

1. Restituo o presente para o cumprimento do requisitado na CoLa 
nº261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU no tocante a análise da existência ou não de imputação à 
entidade da prática do serviço de radiodifusão clandestina junto à ,ANATEL, termo este faltante 
neste procedimento 

Brasília, 09 de maio de 2011. 

~~\I) /7 . . t./ lU 
MARIANA MO~ - t:l~dIRA DE ALM~IDA 

Advogada da União " 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui qué a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas" artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que ,pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu pers0tzae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o qu1l\ restitu 
execução do serviço de radiodif pão fu~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI trlônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

>_-C""ra"'s:;"f), ia, 27 de setembro de 2010. 

~ . 1';';; =-" 

DA1f> EREIRA D~ F' ----
Adv ) gado da nião , 

Coordenador-Geral de 55U","5 Juridic r de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "f" -sala 921il- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33n-6535/331r-6248 t fax: (61) 3tn-6602 Em~il: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,;:i;ffl:;i:;;. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~*""l 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS 

Localidade: CAPINÓPOLIS UF:MG 

Processo: 53000.027891/09 

Em atendimento à Cota n° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 125 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 5 anos, em que constem razão social, .. nome fantasia, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema 
de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 12 de maio de 2011. 

NAT~LIA FROEMMING /S APE: 1581465 

~ii;~t,;.:-,~I;~·~:~~~~--
.~l't1~H-st~)/Ec(,non~t~~),,\\ I 

\ ! 
,! 



}YJin:ísiér5o oas Comumeaç-ões 
Secretaria de Serr.íço::>. de Comll:cic:a~ão Eletrônica . i.., 
CONFORlv.íB 1?0RTARJA N° 336 DE 11 DE .:JUI.,BO DE 2003 
REQlJE.R1iY.[ENTO DE VISTA; .CÓPIAS ~U'fi'~'DE :PRO CESS OS.E DO COÍY.lEN'iGS 

• w' '. o' • 

, :." 

ConsiCÍe:r:-a.:o.do o.lnteresse em j-nfonnaç:õ~ rdatiy:as :ao Processo de: ( ) üu:orga, (. ) Pós-Outorga ,~u'( .)'l 
.AcoIjlp3Jihamento e Avaliação) s9Jic:ii:o, junto ao atual rt:$ponsáyel da umàaêle na qual O ~roc:e:ss.o te 
epc:o:ntra: 

~Yista do PToce'sso; , . .' 
( ) Cóp'l:âs dos autos do:Proc:esso ~ fol]uls à foJ]J:as ~ 
( ) Ce:rl:iêlão do':P~ocesso; -- . ~ 

Pro"cson' 5:3 Oov 0'2 Y R ~!t/?~Dg 
Rebtiyo ilo Sernç:o de: ( )R:átlio Co.m~:oÚ:5ri:a / ( )R!i di oJTY Educ;;1tiY:J ! ( )R2mofl'Y,Comerc:ifll J( 

No~e (J~jXlt~TesS~U,O: (Jj.() ) E) /i c-/ L/ta '()i(c1,~::1 /;[/ 
)!nií,xe;o;:~PJ,to'aLo()jlj e ;!J 2;(;{{· o Y . . 
CEP;--,-' ~'·~ ____ .--_UFfM~~j.dpjo:, e/)0(!/d2~rç'~4J b, . 
T cleJol,!'es: -J\:,6,L..-.-C.' . Y-,-,;-.. ,-~]-+( (=:.....S(-'--'--.~' .-----'.:d-O,::;-. .:::::.......; .. ~~. '('-",..Lw)-----:-'-------:--· ---;---' _. _' ~_. '~~_' , 

da (Jt:~al~cladc"d~,i~·ter.essa.do:·: ~v7.r'v:J/l/1A< 06 

o :í:ntexC'!s:aD.o 'deyer:á ,Jlssj:n:al~T :a sua ~u.al1:6c.aç'li.o, cOXlsjd~nmdo os Úens :aPab:o'~ ~i:nD.:4J de-ycX'z ~omJ>ro~.ar >I SU>l. ~O:ndi9io', 
por- :D;lei o'de d?cume;nto r,l sei: lll1e);nd (I ·11, est:a solicft~ çli o )l:útes ê!:a :r~li:z:.:;i'ilio, de -yjstá, :repTO duS;50 iln ~6'p:ill (prno 5 :d.i25) ou : 
solicit:lS;1ío' dll ccrtidio (p:r:a;z;o 5 il.iilS). Podem 'requerer yjst:a, ,cc.rtldõés c' c6pias de processos' c 8oc~mc:htos interessados, :!l.OS, 

tc.onôs"da Lcf 9.78:4 oe.1999, cQn:fornc,íl ~9guir espec.if1cado:' ' 
~ • • ,. .' .', • • • • " .''. ... 'o • 

(' ) 1 - J?~só:as. físicas ou' jurldlc-as, gu,e os tenp:2.ln' cl<l~~ j:q5do cOill9. ~tubrt:J de direitos ou lnteresses jndíyjàü:ajs çu, :00 

exerdcí o do direito de.xepre$e:n{as:íl o *; . 
,( ) TI -;r~S02.'J :fisi~ ~jDpdícas) ou 'o~'s eus represe:ot:a:ntês ~egai;s) quc-, mes1l)0:se:r.ç. 03 téxeml=?1c,bdo, poss~m ter clirejtos 
.pu 5:nt,eresses llfet2dos por d:;cjsõês ~cJcs prof.crid as ,ou ,a s'crcm :adotadas"' ; '.' ~ . .. ' .~'. ' 
( ) lli-ru O:rganf:iayões ou as AssociaçõeS rep:res~nt.atÍ'Yas, em defesá dó direitos e inte:.resses coletivos"''''';,: :.' 
( , )-lV - A:3 p o~' orr23 .ÀsSqciações lega1mente co.nstítuíd:a5 'ou seus rcprcScntmks legais, em defesa de dircí10s e-ÍJJtcicsscs 

. difusos' **;' ' 

. ' 

-/ 

cópia da Idcnt:idad'c e C6Pi1rde.2f,J:pI: çã yá]jda' OU ,Cópia da OAB;, ' 
exaf c6pia de ,documento gue( co '1. a conqi.ç;ão de reprcse.oiação ,do , " Or " /I 

J3..ras ' 'oe ti (). ,de2ro.L.; 
. . ,). 

~ '. ..t·\ J 

~In at,e:o~lí~ :a soli~tiç:2o aprese:otad:.- ,e após 2yeriguaç:lío d:a qualificação de jn.ter:=ss:ad~, n:r:e:raJld~tj1 de~~a'1C~imWof~~f~a 
Junto:a e.ste'r-egllenmento, prol-idcn-clel,:oa presente data, todos os atos necessá.nos a :reaJ.lu,ç:ao o,,;re ;L1ênoét ' . . . '. -
'. ! 

AssmatüTá êMai:üCtllálSiape do Servidor respons~l;~l pela alltoriza?ão do .. r~~" o, 

\ 



OUTORG]lLl'iTE!:RAD 10 CULTURA DE CAP INO FOL I S -Mt3- pessoa 
,·-1 '. -~~. ~ +- ,~. 
~._..: .. 1- ..;:... <:::-..L- :_ '._" 

-r-, -r~. ,7 ~ ,.--1 r­i-·-..::.... ~ '-1' -c.....;,: ,"_o: ,_.' f 

estal)elec~id.a Sl to a [{(iI). [·lG 154 IZrvl 

r- a -r-, 1-""="" c:;: w~r\ +- ~ j-11-" -r-\~ 1 ,- . 
...... '-'1::-'" . ..l-'-..-o.....)' ...... ..l.- ... '_I.-"-"-.A............ .t:-"'-'~v 

D -r--' ~ c:::! ~ r-1 c:.... "\-, ~- P 
.... .J.,.,. v ....... · ......... ~ ....... "-'.J- ..... !..- '-' 

brasileira, casada, con1GI:'cial1 te, 
Q T 1 ã ~:. r> 
..... \. ............. v';:""'" ~: . . ~'. i.i 
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do CPF n. o 401 339 B21 49 e cédula de identidade n° 19 
'19709 DG.PCGÕ. 

A quem confere eKpressamente os seguintes poderes: Assinar, 
~c8alizCll. junto dO MiniGt~rio das 

Comunicações, o que for neceS3drlO o;; que ,:;>G achar 
ac' jc·.!:'oc:e330 53 000 027 891 /2009 e 

prÜCb3S0S em nome do Associaçjo, .lIlC.i.lli.JlV2 -.... ' ,"\ -, ! ~ .--, -'. ·v' 

iCO-L....L.L.ClJ.. VJ.3ta do 
solicic.dl. CÓpi03 

.C2q lL8l' iute.n tos li 

CAPINC'POLIS MS, 06 d~ OUTUBRO de LOD9. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 0213/2011/ CGRC/DEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.027891/09, de 24 de junho de 2009. 

GIl OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

GIl INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis, na localidade de 

Capinópolis, Estado de Minas Gerais. 

CP CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização. para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Capinópolis, Est~do de Minas Gerais, formulado pela 

Rádio Cultura de Capinópolis. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

em atenção a COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27 de setembro 

de 2010, foi realizada pesquisa no Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL, a fim de se 

verificar a existência ou não de imputação à entidade da prática do serviço de radiodifusão 

clandestina. 

De acordo com o referido Sistema, não há, nesta localidade, registro de 

fiscalização por operação clandestina, nos últimos 5 anos, em que constem razão social, nome 

fantasia, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o iREL~f~IDQ.~·~" 

198/2010/RADCOMDEOC/SCE/MC, este Departamento conclui que tOd~ ~;~t~lR:J~~~~~; .. , 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. i 

~'iF4~i;~~ 
NF - CGRCIDEOC/SCE- MC 
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Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 13 de maio de 2011. 

Brasília, 1: () de maio de 2011. 

\, .Q.llpCV\-l-A-- _ ct.~ 
/-"1 ~ 

VILMA EFATIMA ' VARENGAFANIS 
coordenador~ de Serviços de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, 2-0 de maio de 2011. 

/frV. 
OCT~E~~A PIERANTI " 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

~51 
de 2011. 

DERME~~ JÚNIOR __ _ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serv1ços de Comunicação Eletrônica 

, 7' , 
Aprovo a Informação nº 0213/20111CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

BUQUERQUE NETO 
. os de Comunicação Eletrônica 

NF - Processo n° 53000.027891/09 - Capinópolis 1 MG - Informação n° 213 /2011- CGRC/DEOC/SCE- MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIU'I i~' 

PARECER Nº 632/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027891/2009. 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. tI 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Capinópolis, Estado de Minas 
Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade ern 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fI. 1, o requerimento foi apresentado 
tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessano, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

/I Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais t/tulares de Secretarias da Presidência da RepLiblica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
l­
I/-

li/-

IV­

v-

VI-

assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, aos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle Interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ,ou_§ntlQ""a.qe, 
sob coordenação jurídica; ;",'iCO p(mUGO 
e~amlna0 prévia e con.cluslvamente, no ân:b/to 4o,M'&\~;t&J§ÍfiJ',{1m 
Secretana e Estado-Ma/or das Forças Armaaas: ! 

a) os textos de editaI de licitação, como os dos respect/~os contratos 
ou Instrumentos congêneres, a serem publicados e c~fbradp.:f: HJi 'i 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a Inexlglbllldade'l ou deddJj' -
dispensa, de licitação". L_ fi 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER NQ 532/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOT,lI.D/\S POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar 05.:, 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão './ . 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos .5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 111/116). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fi. 126). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 a 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue, 

. ,.. ..;;llI~íéri::! 
11. A requerente fOI a unlca entidade que demonstrou Inter mJH9~ 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Rei tóriO -n-
198/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 118/122). 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do PARECER Nº 632/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

'~{" , 

i "'j 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, \1 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
198/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 118/122). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 118/122). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 111/116). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da /\NJ\TEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 126). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verificá-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da Repúblic 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-sepelo regular prosseguimento do feito, tend 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, de 2011. 

MARIANA O EIRA DE ALMEIDA 
Advo a a União 

Coordenadora Jurídica de Ra lodifusão Educativa e Comunitária 

• Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
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!~DVOCA.ClA.-GERA.L DA. UNLt.,O 
CONSULTORIA-GERAL D,l\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNIG\ 

DESPACHO Nº 801/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº PROCESSO Nº 53000,027891/2009 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis, 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capinópolis, Estado de Minas Gerais, f.\ 
documentação apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento do 
pedido, 

Aprovo o Parecer nº 632/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

~ 
Encaminhem-s os autos à a eciação pelo Senhor Consultor Jurídico, 

\ 

\ 
Brasília, {:6 de maio de 2011, ~~~ 

NtELP :krRA'E FR~-~~~ 
União 

Coordenador-Geral de ssunt 05 de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br 



ADVOCACiA-GERAL DA UNLl\O 
CONSULTORIA-GERAL 0/\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDEN,ó.ÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNlc/\ 

DESPACHO Nº 802/2011/RZLjGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº PROCESSO Nº 53000,027891/2009 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Capinópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. 10" 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 801/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/i\GU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 632/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

B ra s íI i a, 01:( d eJ () ) M'-j de 2 O 11. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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PORTARIA NQ 292 , DE 1Q DEAC.mID DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.02789112009, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Rádio Cultura de Capinópolis, com sede na 
Rodovia MG - 226, Km 101, Caixa Postal 96, Município de Capinópolis, Estado de Minas 
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 41' 02"S e longitude em 49° 36' 28" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. , . 

Ali. Jº Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos tennos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~C../ 
PA ULO BERl'!ARDO 1HL ~ 

PUBLICADO NO DIÁ~t~ 
OFICIAL DE flhJ S2~j"""",' ........,. 
Página: 49 Serão,,:.~_ 
ANOTADO POR: _" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 292, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 02/08/2011, que autoriza a Rádio Cultura de Capinópolis a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Capinópolis / MG, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 d.a Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.027891/2009, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de agosto de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, O ~ de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, O~ de agosto de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

/ 

BPGM/53000.027891/2009/CGRC 
2 de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 50 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00635 2011 
- 53790.000332/2000 

MC 00636 2011 
- 53640.00018712002 

MC 00637 2011 
- 53103.000159/2002 

MC 00638 2011 
- 53830.000617/2002 

MC 00639 2011 
- 53000.060806/2009 

MC 00640 2011 
- 53000.006355/2005 

MC 006412011 
- 53000.027891/2009 

MC 00642 2011 
- 53000.027261/2009 

MC 006432011 
- 53710.000465/2002 

MC006442011 1 
- 53000.022915/2010 

Atenciosamente, / 

r~PEDRO Dl LCÁNTARA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATlVOS7 
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